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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9987 DE 05 DE ABRIL DE 2023

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, O “DIA DOS POLICIAIS MILITA-
RES HERÓIS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO”, QUE SERÁ COMEMORADO NO DIA 14
DE DEZEMBRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no Anexo da Lei nº 5.645/2010, que consolida
a legislação de datas comemorativas e o CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, o “DIA DOS POLICIAIS MILITARES
HERÓIS DO ESTADO RIO DE JANEIRO”, que será comemorado no
dia 14 de dezembro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DAS DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

DEZEMBRO

(...)

LEI Nº 9988 DE 05 DE ABRIL DE 2023

TORNA A MÚSICA “100 ANOS DE LIBERDA-
DE, REALIDADE OU ILUSÃO” O HINO OFI-
CIAL DAS COMEMORAÇÕES DO DIA 20 DE
NOVEMBRO, DATA DE ANIVERSÁRIO DA
MORTE DE ZUMBI DOS PALMARES E DIA
NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna a música “100 anos de liberdade, realidade ou ilusão”
o hino oficial das comemorações do dia 20 de novembro, data de ani-
versário da morte de Zumbi dos Palmares e Dia Nacional da Cons-
ciência Negra.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.455 DE 05 DE ABRIL DE 2023

TRANSFERE E TRANSFORMA OS CARGOS
EM COMISSÃO, VAGOS, NA ESTRUTURA OR-
GANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/008377/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos e transformados, sem aumento de des-
pesa, os cargos em comissão, vagos, conforme Anexo Único ao pre-
sente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

14 - DIA DOS POLICIAIS MILITARES HERÓIS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO.

(...)”

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 121/2019

Autoria do Deputado: Renato Zaca.

Id: 2469928

ANEXO ÚNICO

CARGOS EM COMISSÃO A SEREM TRANSFERIDOS E TRANSFORMADOS CARGO RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO
Qt. Cargo em Comissão Símbolo Origem Lotação Resultante Qt. Cargo Símbolo

01 (1) Assessor-Chefe DG SECC SEHIS 01 Subsecretário Adjunto SA
01 (2) Diretor de Departamento DAS-7 SECC SEHIS
01 (3) Assistente DAS-6 SECC SEHIS

Últimos ocupantes:
(1) 43044697
(2) Vaga de Decreto nº 48.317, de 10/01/2023
(3) Vaga de Decreto nº 48.366, de 14/02/2023

Id: 2469981

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor em 2023, após prévia consulta pú-
blica junto às entidades registradas que atuam movimento negro no
Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5132/2021
Autoria do Deputado: Chiquinho da Mangueira.

Id: 2469929

DECRETO Nº 48.456 DE 05 DE ABRIL DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
SUPLENTES DO COMITÊ DE PROGRAMA-
ÇÃO DAS DESPESAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO (CPDP), INSTITUÍDO
PELO DECRETO ESTADUAL N° 48.377, DE 01
DE MARÇO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no procedimento administrativo n° SEI-040080/000005/2023,

D E C R E TA :

Art. 1° - Este Decreto tem por objetivo alterar e consolidar, sem au-
mento de despesa, a nomeação dos membros suplentes do Comitê

de Programação das Despesas Públicas do Estado do Rio de Janeiro
(CPDP), em consonância com o disposto no artigo 2°, §§ 2°, 3° e 4°,
do Decreto Estadual n° 48.377, de 01 de março de 2023.

Art. 2° - O Comitê de Programação das Despesas Públicas (CPDP)
passa a ser composto pelos seguintes membros suplentes:

I - membros suplentes indicados pelo Governador do Estado:

a) primeiro suplente: Rodrigo Ratkud Abel; e
b) segundo suplente: Priscila Haidar Sakalem.

II - membros suplentes indicados pelo Secretário de Estado da Casa
Civil:

a) primeiro suplente: Fábio Tadeu Nicolosi Serrão; e
b) segundo suplente: Aroldo Rodrigues Gonçalves Neto.

III - membros suplentes indicados pelo Secretário de Estado de Fa-
zenda:

a) primeiro suplente: Bruno Schettini Gonçalves; e
b) segundo suplente: Stephanie Guimarães da Silva.

IV - membros suplentes indicados pelo Secretário de Estado de Pla-
nejamento e Gestão:

a) primeiro suplente: Rafael Ventura Abreu; e
b) segundo suplente: Maria de Fátima Lopes Leite.

Art. 3° - Ficam revogados:

I - o Decreto Estadual n° 47.495, de 23 de fevereiro de 2021;
II - o Decreto Estadual n° 47.511, de 09 de março de 2021;
III - o Decreto Estadual n° 47.611, de 19 de maio de 2021;
IV - o Decreto Estadual n° 48.049, de 27 de abril de 2022.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 02:01:43 -0300.
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Realce



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� �� ��
� � �
�
� ��� � ��	� 


���������
� � �� �� ��
� �� ����

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
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Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  
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AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2469982

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 05.04.2023

PÁGINA 03 - 2ª COLUNA

Onde se lê:
DECRETO Nº 48.450 DE 04 DE MARÇO DE 2023

ESTABELECE AS REGRAS BÁSICAS PARA
CRIAÇÃO DOS CONSELHOS DE USUÁRIOS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUE TRATA A
LEI FEDERAL N.º 13.460, DE 26 DE JUNHO
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leia-se:
DECRETO Nº 48.450 DE 04 DE ABRIL DE 2023

ESTABELECE AS REGRAS BÁSICAS PARA
CRIAÇÃO DOS CONSELHOS DE USUÁRIOS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUE TRATA A
LEI FEDERAL N.º 13.460, DE 26 DE JUNHO
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Processo nº SEI-320001/002498/2022.

Id: 2469687

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 05 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-030043/000617/2020:

D E C R E TA a DEMISSÃO de AUREA PINHEIRO ROCHA, Professora
Docente I, ID Funcional n.º 4374977-1, Matrículas 958.789-0 e
3078.824-4, em razão da prática de conduta enquadrada no artigo 52,
V e § 1º, do Decreto-Lei nº 220/1975, regulamentado pelo Decreto nº
2.479/1979.

DECRETO DE 05 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-03/010/1666/2017:
DECRETA a EXONERAÇÃO, ex officio, de ELIEZER BERNARDO
CARDOSO IZAIAS, Professor Docente I-16H, Nível C, Referência 4,
Identidade Funcional 43663800, Vínculo 01, Matrícula 0955294-4, com
fundamento no art. 16, parágrafo único, item 2, do Decreto-Lei esta-
dual nº 220/75.

Id: 2469997

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 05 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de abril de
2023, ERICK JOSÉ GUIMARÃES ANDRADE, ID FUNCIONAL Nº
5091711-0, do cargo de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da
Subsecretaria de Integração Sociogovernamental e de Projetos Espe-
ciais, da Secretaria de Estado de Governo. Processo nº SEI-
4 2 0 0 0 1 / 0 0 111 2 / 2 0 2 3 .

NOMEAR DEBORA SADER, ID FUNCIONAL Nº 5007702-3, para
exercer com validade a contar de 01 de abril de 2023, o cargo em
comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superintendência de
Planejamento, da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocu-
pado por Rafael Ventura Abreu, ID Funcional nº 5007757-0. Processo
nº SEI-120001/002149/2023.

NOMEAR FABIO PICANÇO DE SEIXAS LOUREIRO, ID FUNCIONAL
N° 5097816-0, para exercer, com validade a contar de 03 de abril de
2023, o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG, da As-
sessoria Legislativa, da Subsecretaria Geral de Fazenda, da Secreta-
ria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Pedro Augusto
do Valle Barbosa, ID Funcional nº 5104436-6. Processo nº SEI-
040083/000293/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 24 de março de
2023, ORLANDO DE SOUZA PADEIRO FILHO, ID FUNCIONAL Nº
5006156-9, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª Categoria, do cargo
em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superintendência
de Sistemas, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-
040227/000061/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 31 de março de
2023, PEDRITA NEVES BRITO, ID FUNCIONAL Nº 577324-5, do car-
go em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3, da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Processo nº SEI-260005/002539/2023.

CESSAR OS EFEITOS do Decreto de 19/10/2021, publicado no D.O
de 21/10/2021, que designou, nos termos do art. 37, do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08 de março de 1979, com a no-
va redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19 de maio de 1999, o
Assistente LUIZ CARLOS VASCONCELLOS DOS SANTOS JUNIOR,

ID FUNCIONAL Nº 44208707, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder, interinamente, pelo expediente afeto da Assessoria Jurídi-
ca, da Fundação de Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de
Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa. Processo nº SEI-180002/000445/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 03 de abril
de 2023, o Assessor RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO, ID Funcio-
nal nº 5121382-6, para sem prejuízo de suas atribuições, responder,
interinamente, pelo expediente afeto ao Teatro Gláucio Gil, da Dire-
toria de Artes Cênicas e Música, da Fundação Anita Mantuano de Ar-
tes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa. Processo nº SEI-
180002/000445/2023.

NOMEAR IGOR PORTO GAVAZZI, ID Funcional nº 5090433-7, para
exercer o cargo de Subsecretário Adjunto, símbolo SA, da Subsecre-
taria de Relações Institucionais, da Secretaria de Estado de Habitação
de Interesse Social, em vaga prevista pelo Decreto nº 48.455, de 05
de abril de 2023. Processo nº SEI-490001/000193/2023.

DECRETO DE 03 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

*DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada
pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Assessora VANESSA BRAU-
LINO BARBOZA, ID funcional nº 51224801, para sem prejuízo de
suas atribuições, para substituir, eventualmente, o titular da Ouvidoria
do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado de Transforma-
ção Digital, a partir de 01 de abril de 2023. Processo nº SEI-
430002/000661/2023.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 04/04/2023.

Id: 2469986

ATO DO GOVERNADOR
DECRETO DE 05 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-080001/022930/2020.

R E S O LV E :

COMPOR, nos termos do Decreto nº 42.426, de 27 de abril de 2010,
e suas alterações, o Conselho Estadual de Políticas Públicas Sobre
Drogas do Rio de Janeiro - CEPOPD-RJ, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - SEDSODH, como se-
gue:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Huma-
nos
Titular: Marcos Moura Ferreira Cardoso
Suplente: Ane Cristian Bartholomeu e Silva

Secretaria de Estado de Saúde
Titular: Pedro Paulo da Silva Mendes
Suplente: Daniel Duba Silveira Elia

Secretaria de Estado de Educação
Titular: Eliana Lobo do Carmo Guedes
Suplente: Anne Caroline de Almeida Santos

Secretaria de Estado de Ciência, Te c n o l o g i a e Inovação
Titular: Edgard Leite Ferreira Neto
Suplente: Marta Silva de Miranda

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
Titular: Claudia Maria Alves Cunha
Suplente: Laila Oliveira Fateicha

Secretaria de Estado de Fazenda
Titular: Ricardo Valle da Silva

Secretaria de Estado de Polícia Civil
Titular: Dr. Marcus Vinicius Amim Fernandes
Suplente: Dr. Rodrigo Dias Coelho

Secretaria de Estado de Polícia Militar
Titular: Anderson Vieitas Cabral

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Titular: Monica Souza Pinto Tostes
Suplente: Nelson da Costa de Souza

Secretaria de Estado de Turismo
Titular: Pedro Furtado Valente
Suplente: Elpídio Miguel da Silva Filho

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
Titular: Vinicius Maggessi Ribeiro
Suplente: Carlos Vinicius Ferreira

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa
Titular: Alexssandro de Araújo Leite
Suplente: Ana Cristina Dutra Xavier

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro -
CREMERJ
Titular: Guilherme Franco de Toledo
Suplente: Marcio Cesar Guimarães

Associação Brasileira de Educação - ABE
Titular: Ricardo Tonassi Souto

Conselho Regional de Psicologia - CRP/RJ
Titular: Francisco de Abreu Franco Neto
Suplente: Victória Antonieta Tapia Gutierrez

Ordem dos Advogados do Brasil-OAB/RJ
Titular: Wanderley Rebello de Oliveira Filho
Suplente: Luiz Carlos de Araujo

Desafio Jovem Ebenezer
Titular: Josimar Duarte de Lima
Suplente: Isaias Martins de Lima

Espaço Cidadania e Oportunidades Sociais (ECOS)
Titular: Carlos de Castro Luz
Suplente: Eliane Figueiredo Lima

Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - COMU-
DA
Titular: Neusa Maria Ferreira Jordão
Suplente: Selma Elisa Tavares

Associação Brasileira de Estudos do Álcool e outras Drogas
Titular: Dr. Gabriel Bronstein Landsberg
Suplente: Sabrina Presman

Id: 2469983

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

DE 05 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, FER-
NANDO LAMAR PEREIRA SIMÃO, ID FUNCIONAL Nº 5118604-7, do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de
Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, SYDNEY
CASTRO GUIMARÃES FILHO, ID. FUNCIONAL Nº 5118599-7, do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de
Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, VA L M I R
ANDRE DE ARAÚJO, ID FUNCIONAL Nº 2594452-5, do cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado da
Casa Civil. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, ERICK
BRITO BERMUDES DE CASTRO, ID FUNCIONAL Nº 4417656-2, do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de
Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, BRENNO
ASSUNÇÃO DOS PASSOS, ID FUNCIONAL Nº 5118776-0, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

NOMEAR JORGE RODRIGO REZENDE CALIXTO para exercer, com
validade a contar de 10 de abril de 2023, o cargo em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
anteriormente ocupado por Himalaia Tuppy Carlos Galvão, ID Funcio-
nal nº 5087443-8. Processo nº SEI-150001/007361/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, RE-
NAN DA SILVA SANTOS, ID FUNCIONAL 5075494-7, do cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da Se-
gurança Presente, da Subsecretaria de Integração Sociogovernamen-
tal e de Projetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo. Pro-
cesso nº SEI-420001/001079/2023.

EXONERAR FLAVIO LUIZ CHAGAS, ID FUNCIONAL Nº 51219115,
do cargo em comissão de Chefe de Unidade, símbolo DAI-6, da Uni-
dade de Serviço Descentralizado - USD, da Coordenadoria de Ser-
viços Descentralizados, da Coordenadoria Geral de Integração de Ser-
viços, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150063/003128/2023.

NOMEAR DÉBORA DE MOURA CALILE, ID FUNCIONAL Nº
4382531-1, para exercer com validade a contar de 01 de abril de
2023, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Supe-
rintendência de Planejamento, da Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, an-
teriormente ocupado por Vitor Vilar Drumond, ID Funcional nº
5120315-4. Processo nº SEI-120001/002149/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de abril de 2023, V I TO R
VILAR DRUMOND, ID FUNCIONAL Nº 5120315-4, do cargo em co-
missão de Assessor, símbolo DAS-8, da Superintendência de Plane-
jamento, da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº SEI-
120001/002149/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de abril de 2023, DÉBORA
DE MOURA CALILE, ID FUNCIONAL Nº 4382531-1, do cargo em co-
missão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria de Instru-
mentos de Planejamento, da Superintendência de Planejamento, da
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão. Processo nº SEI-120001/002149/2023.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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NOMEAR VITOR VILAR DRUMOND, ID FUNCIONAL Nº 5120315-4,
para exercer com validade a contar de 01 de abril de 2023, o cargo
em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria de
Instrumentos de Planejamento, da Superintendência de Planejamento,
da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por Débora
de Moura Calile, ID Funcional nº 4382531-1. Processo nº SEI-
120001/002149/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de abril de 2023, DEBORA
SADER, ID FUNCIONAL Nº 5007702-3, do cargo em comissão de
Assessor, símbolo DAS-7, da Coordenadoria de Monitoramento e Ava-
liação, da Superintendência de Planejamento, da Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão. Processo nº SEI-120001/002149/2023.

NOMEAR ORLANDO DE SOUZA PADEIRO FILHO, ID FUNCIONAL
Nº 5006156-9, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª Categoria, para
exercer com validade a contar de 24 de março de 2023, o cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Subsecretaria de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, anteriormente ocupado por Vinicius Veiga da Trindade, ID Fun-
cional nº 5081976-3. Processo nº SEI-040227/000061/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, VINICIUS
GUIMARÃES DE PAIVA, ID FUNCIONAL Nº 5111402-0, do cargo em
comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria de Pes-
quisa de Mercado e Economicidade, da Superintendência de Compras
e Contratos, da Subsecretaria de Administração, da Secretaria de Es-
tado de Fazenda. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, F L AV I A
FERREIRA RIBEIRO LOPES, ID FUNCIONAL Nº 5110606-0, do car-
go em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, do Departamento
Geral de Administração e Finanças, da Subsecretaria de Administra-
ção, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-
150001/002802/2022.

NOMEAR CARLOS ANDERSON GOMES FIORE, ID FUNCIONAL Nº
4349121-9, para exercer, com validade a contar de 05 de abril de
2023, o cargo em comissão de Diretor Regional Administrativo, sím-
bolo DAS-8, da Diretoria Regional Administrativa - Metropolitana IV, da
Superintendência de Gestão das Regionais Administrativas, da Sub-
secretaria de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Edu-
cação, anteriormente ocupado por Fabio Arthur Santos da Costa, ID
Funcional nº 4392046-2. Processo nº SEI-030029/004077/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, FA B I O
ARTHUR SANTOS DA COSTA, ID FUNCIONAL Nº 4392046-2, do
cargo em comissão de Diretor Regional Administrativo, símbolo DAS-
8, da Diretoria Regional Administrativa - Metropolitana IV, da Superin-
tendência de Gestão das Regionais Administrativas, da Subsecretaria
de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Educação. Pro-
cesso nº SEI-030029/004077/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, CLAU-
DIO HENRIQUE CRUZ DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº 5127063-
3, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Co-
ordenadoria de Licitação, da Superintendência Técnica Administrativa,
da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação.
Processo nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR VINICIUS GUIMARÃES DE PAIVA, ID FUNCIONAL Nº
5111402-0, para exercer, com validade a contar de 05 de abril de
2023, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Co-
ordenadoria de Licitação, da Superintendência Técnica Administrativa,
da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação,
anteriormente ocupado por Claudio Henrique Cruz dos Santos, ID
Funcional nº 5127063-3. Processo nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR VIVIAN BARBOSA DE BRITO ALVES BARROS, ID FUN-
CIONAL Nº 4283438-4, para exercer, com validade a contar de 25 de
março de 2023, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-
7, da Coordenadoria de Carreiras, da Superintendência de Desenvol-
vimento de Pessoas, da Subsecretaria de Planejamento e Ações Es-
tratégicas, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente ocu-
pado por Camélia Amorim Silva, ID Funcional nº 5031831-4. Processo
nº SEI-030029/004077/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 25 de março de 2023, CA-
MÉLIA AMORIM SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5031831-4/1 do cargo em
comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Coordenadoria de Car-
reiras, da Superintendência de Desenvolvimento de Pessoas, da Sub-
secretaria de Planejamento e Ações Estratégicas, da Secretaria de
Estado de Educação. Processo nº SEI-030029/003990/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, LILIA
MARA DE PAULA VASCONCELLOS, ID. FUNCIONAL Nº 4406259-1,
do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Assessoria
Executiva, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de
Educação. Processo nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR FLAVIA FERREIRA RIBEIRO LOPES, ID FUNCIONAL Nº
5110606-0, para exercer, com validade a contar de 05 de abril de
2023, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Asses-
soria Executiva, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado
de Educação, anteriormente ocupado por Lilia Mara de Paula Vascon-
cellos, ID. Funcional nº 4406259-1. Processo nº SEI-
030029/004077/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de abril de 2023, MARIÁ
MUNIZ PEREIRA, ID FUNCIONAL Nº 4330626-8 do cargo em comis-
são de Assistente, símbolo DAS-6, da Assessoria Executiva, da Sub-
secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação. Processo
nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR PAMELA LUZIA NOGUEIRA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
4383026-9, para exercer, com validade a contar de 05 de abril de
2023, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Asses-
soria Executiva, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado
de Educação, anteriormente ocupado por Mariá Muniz Pereira, ID
Funcional nº 4330626-8. Processo nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR ELIAS MIRANDA SANTOS, para exercer, com validade a
contar de 05 de abril de 2023, o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Assessoria Técnica de Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente ocupado
por Ana Claudia Sousa de Oliveira, ID Funcional n° 3495535-6/1. Pro-
cesso nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR VALDINEA HUNGRIA MARQUES, para exercer, com vali-
dade a contar de 05 de abril de 2023, o cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, da Assessoria Técnica de Cargos em Co-
missão e Funções Gratificadas, da Chefia de Gabinete, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente
ocupado por Viviane Gomes de Oliveira, ID Funcional n° 3616371-0/1.
Processo nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR MARINETE DUTRA, para exercer, com validade a contar
de 05 de abril de 2023, o cargo em comissão de Assistente II, sím-
bolo DAI-6, da Assessoria Técnica de Cargos em Comissão e Fun-
ções Gratificadas, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Secretário,
da Secretaria de Estado de Educação, anteriormente ocupado por
Ana Paula Borges da Silva, ID Funcional n° 3546237-0/1. Processo nº
SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR ROSIMERI SILVA DE CARVALHO, para exercer, com va-
lidade a contar de 05 de abril de 2023, o cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência Técnica Administrativa,
da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação,
anteriormente ocupado por Maria Paula Morse Valente Muniz, ID Fun-
cional nº 5122762-2. Processo nº SEI-030029/004077/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de março de 2023, VA -
LERIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº 5122803-
3, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Coor-
denadoria de Administração Predial e Logística, da Subsecretaria de
Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Educação. Proces-
so nº SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR LUIS FELIPE NOGUEIRA DA COSTA BRUM, para exercer,
com validade a contar de 26 de março de 2023, o cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Coordenadoria de Administra-
ção Predial e Logística, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, da
Secretaria de Estado de Educação, anteriormente ocupado por Valeria
da Conceição dos Santos, ID Funcional nº 5122803-3. Processo nº
SEI-030029/004077/2023.

NOMEAR RAQUEL VENTURA RODRIGUES DE QUEIROS, ID Fun-
cional nº 4189349-2, para exercer, com validade a contar de 29 de
março de 2023, o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo
DAS-8, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de Edu-
cação, anteriormente ocupado por Marise de Souza Oliveira, ID Fun-
cional nº 3312865-0. Processo nº SEI-030029/003749/2023.

NOMEAR TATIANA JOANA SILVA DOS SANTOS para exercer, com
validade a contar de 01 de abril de 2023, o cargo em comissão de
Assessor, símbolo DAS-7, da Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PROCON-RJ, anteriormen-
te ocupado por Abelardo Hollanda do Amaral Filho, ID Funcional nº
5087566-3. Processo nº SEI-240002/000865/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 28 de março de 2023, D AYA -
NI RIBEIRO FARIA, ID FUNCIONAL N° 5094393-6, do cargo em co-
missão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenadoria do Funda
da Mata Atlântica, da Superintendência de Fundos de Interesse Pú-
blico, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-070026/000529/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, C L AY -
TON DA SILVA FERRAZ, ID FUNCIONAL Nº 5117235-6, do cargo
em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do Instituto Estadual do
Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustenta-
bilidade. Processo nº SEI-070022/000228/2023.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 31 de março de
2023, TEREZINHA CRISTINA NÓBREGA, ID FUNCIONAL Nº
5126496-0, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-
7, da Assessoria de Comunicação Social, da Fundação Museu da
Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa. Processo nº SEI-180003/000085/2023.

NOMEAR SANDRA HELENA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 616400-
5, para exercer com validade a contar de 03 de abril de 2023, o car-
go em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Assessoria
de Planejamento e Gestão, da Fundação Anita Mantuano de Artes do
Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa, anteriormente ocupado por Odimar Camilo
Silva, ID Funcional nº 2867872-9. Processo nº SEI-
180002/000446/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, MARIA
BEATRIZ DE OLIVEIRA MARQUES, ID FUNCIONAL Nº 43591299,
do cargo em comissão de Diretor de Teatro A, símbolo DAS-7, do
Teatro Gláucio Gil, da Unidades Administrativas, da Diretoria de Artes
Cênicas e Música, da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado
do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa. Processo nº SEI-180002/000446/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, SANDRA
HELENA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 616400-5, do cargo em co-
missão de Chefe de Divisão, símbolo DAS-6, da Divisão de Orçamen-
to e Finanças, da Diretoria Administrativa e Operacional, da Fundação
Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº
SEI-180002/000446/2023.

NOMEAR MÔNICA MENDES CABRAL, ID FUNCIONAL Nº
32180420, para exercer com validade a contar de 03 de abril de
2023, o cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo DAS-6, da
Divisão de Orçamento e Finanças, da Diretoria Administrativa e Ope-
racional, da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de
Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa, anteriormente ocupado por Sandra Helena da Silva, ID Fun-
cional nº 616400-5. Processo nº SEI-180002/000446/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, MÔNICA
MENDES CABRAL, ID FUNCIONAL Nº 32180420, do cargo em co-
missão de Encarregado de Seção, símbolo DAI-4, da Seção de Fi-
nanças, da Divisão de Orçamento e Finanças, da Diretoria Adminis-
trativa e Operacional, da Fundação Anita Mantuano de Artes do Es-
tado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa. Processo nº SEI-180002/000446/2023.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 31 de março de 2023, publicado no
D.O. de 03/04/2023, que nomeou SEBASTIÃO DE SOUZA DA SIL-
VA , ID FUNCIONAL Nº 51225565, para exercer o cargo em comissão
de Gestor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupado Sebas-
tião de Souza da Silva, ID Funcional nº 51225565. Processo nº SEI-
310003/001506/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, WA G -
NER GOMES ANDRADE, ID FUNCIONAL Nº 51221225, do cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, CLAÚ-
DIA FREITAS BARRETO, ID FUNCIONAL Nº 5129422-2, do cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, MARIEL
MENDES DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 5717833, do cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, I VA N I R
CUNHA VIEIRA, ID FUNCIONAL Nº 5129397-8, do cargo em comis-
são de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, FER-
NANDA FERNANDES DE AMURILLO, ID FUNCIONAL N° 571590-3,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, JOSÉ
CARLOS CORREA, ID FUNCIONAL Nº 5081955-0, do cargo em co-
missão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenação Especial de
Pesquisa, da Subsecretaria de Prevenção à Dependência Química, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos. Processo nº SEI-310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, MABENI
FRANCISCO FRANÇA, ID FUNCIONAL Nº 5024163-0, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Gerência de Formação,
da Divisão de Pesquisa, da Coordenação Especial de Pesquisa, da
Subsecretaria de Prevenção à Dependência Química, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, RAMIL-
SON MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº 5033948-
6, do cargo em comissão de Gerente, símbolo DAS-6, da Gerência de
Pesquisa, da Divisão de Pesquisa, da Coordenação Especial de Pes-
quisa, da Subsecretaria de Prevenção à Dependência Química, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos. Processo nº SEI-310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, SERGIO
ROBERTO FERREIRA DAS NEVES, ID FUNCIONAL Nº 03219954-6,
do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coorde-
nação Especial de Administração, da Subsecretaria de Prevenção à
Dependência Química, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-310003/001702/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de abril de 2023, CÉLIA
REGINA DOS SANTOS GONÇALVES FRANCO, ID FUNCIONAL Nº
51240424, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8,
da Coordenadoria da Região Serrana, da Diretoria Geral Regional, da
Subsecretaria Operacional, da Subsecretaria de Prevenção à Depen-
dência Química, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
de Direitos Humanos. Processo nº SEI-310003/001702/2023.

NOMEAR CARLOS EDUARDO LIMA DOS SANTOS para exercer,
com validade a contar de 01 de abril de 2023, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência de Desportos do
Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ, da Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer, anteriormente ocupado por Vitor Bella Castro Fernan-
des Pereira, ID Funcional nº 5136962-1. Processo nº SEI-
300002/000286/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de abril de 2023, MARCO
ANTÔNIO DA SILVA OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 2428326-6, do
cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, da Subsecretaria
Militar (SSM), do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do
Estado do Rio de Janeiro - GSI-RJ. Processo nº SEI-
3 9 0 0 0 2 / 0 0 11 8 6 / 2 0 2 3 .

NOMEAR SUELEN DOS SANTOS OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº
4277115-3, para exercer com validade a contar de 01 de abril de
2023, o cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, da Sub-
secretaria Militar (SSM), do Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro - GSI-RJ, anteriormente ocu-
pado por Marco Antônio da Silva Oliveira, ID Funcional nº 2428326-6.
Processo nº SEI-390002/001186/2023.

NOMEAR LARA DE MORAIS TAVARES para exercer, com validade a
contar de 01 de abril de 2023, o cargo em comissão de Assistente II,
símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda, ante-
riormente ocupado por Edson Juvenal Gaspar, ID Funcional nº
2434505-9. Processo nº SEI-400001/000299/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, MAR-
CELO ARAÚJO MATOS, ID FUNCIONAL Nº 51383900, do cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado In-
tergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Processo nº
SEI-470001/000168/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, MI-
RIAN PEREIRA LIRA, ID FUNCIONAL Nº 4315634-7, do cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado In-
tergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Processo nº
SEI-470001/000168/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, ANA
PAULA PRADO MAGALHÃES, ID FUNCIONAL Nº 51383144, do car-
go em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Es-
tado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Pro-
cesso nº SEI-470001/000168/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, CA-
RINA NOGUEIRA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51383098, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Processo nº
SEI-470001/000168/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de março de 2023, MARIA
REGINA CINELLI DAMACENO, ID FUNCIONAL N°5122397-0, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável. Pro-
cesso nº SEI-470001/000168/2023.

NOMEAR ELIENE MARIA PEREIRA RAMOS para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2023, o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável, anteriormente ocupado por
Dari Miranda Alves, ID Funcional n°51283867. Processo nº SEI-
470001/000099/2023.

DE 04 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

R E S O LV E :

*NOMEAR SUSANA MARIN VIANNA, ID FUNCIONAL Nº 51138492,
para exercer com validade a contar de 29 de março de 2023, o cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, em vaga prevista pelo Decreto nº 48.454, de 04 de
abril de 2023. Processo nº SEI-150001/002802/2022.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 05/04/2023.

Id: 2469987

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 05 DE ABRIL DE 2023

PROCESSO Nº SEI-030030/007679/2022 - AUTORIZO a permanência
da cessão, por permuta, entre a servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Educação DÉBORA FREDERICA CORRÊA
LIMA, ID Funcional 38198029, vínculo 2, matrícula 0928355-7, Profes-
sor Docente I, com a servidora LAURA DOS ANJOS DA COSTA LE-
MOS, matrícula 235.750-7, Professor Docente I, da Prefeitura Muni-
cipal de Niterói.

PROCESSO Nº SEI-030034/005665/2022 - AUTORIZO a permanência
da cessão, por permuta, entre o servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Educação MARCOS FREITAS C. DE ALBU-
QUERQUE, ID Funcional 35806613, vínculo 1, matrícula 5004331-4,
Professor Docente I e a servidora ROSILEIA MENEZES DO NASCI-
MENTO, Professor II, Matrícula nº 17181, da Prefeitura Municipal de
São Gonçalo.

PROCESSO Nº SEI-030041/001937/2022 - AUTORIZO a cessão, por
permuta, entre a servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Educação FATIMA ELIAS MIRANDA, ID Funcional
43697909, vínculo 1, matrícula 0956406-3, Professor Inspetor Escolar
e a servidora TATIANA ASSUMPÇÃO LIMA, matrícula 85510-1, Pro-
fessor I, da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana.

PROCESSO Nº SEI-140001/008963/2023 - AUTORIZO a cessão da
servidora RACHEL MERCEDES PENHA DE CASTRO, ID Funcional
nº 44057776, Especialista em Previdência Social, do Quadro de Pes-
soal do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Ja-
neiro, para a Procuradoria Geral do Estado - PGE, com ônus para o
órgão cessionário.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 02:01:49 -0300.
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Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ATO DA SECRETÁRIA E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SECEC/FUNARJ Nº 33
DE 31 DE MARÇO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , e o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE AR-
TES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, de acordo com a Lei nº
9.808, de 22 de julho de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO/2022); com a Lei nº 9.970, de 12 de janeiro de 2023
(LOA/2023), que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio
de Janeiro para o Exercício Financeiro de 2023, com o Decreto n°
48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que estabelece normas comple-
mentares de programação e execução orçamentária, financeira e con-
tábil para o exercício de 2023, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, que dispõe sobre a descentralização da execução de cré-
ditos orçamentários, regulamenta a Lei 5.428, de 01 de abril de 2009,
e dá outras providências, e Descentralização da Execução de Crédi-
tos Orçamentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
1 8 0 0 0 7 / 0 0 0 7 11 / 2 0 2 3 ,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Realização do Programa Fim de Tarde no Centro Cul-
tural João Nogueira - Imperator, através de uma série de apresenta-
ções musicais, com o propósito de fomentar a cultura fluminense.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução Conjunta terá vigência de março/2023
até 31/12/2023.

III - De/Concedente: 15010 - Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa

UO: 15010 - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

UG: 150100 - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

IV - PARA/Executante: 15410 - Fundação Anita Mantuano de Artes
do Estado do Rio de Janeiro

UO: 15410 - Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de
Janeiro

UG: 154100 - Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio
de Janeiro

V - CRÉDITO: P.T.: 13.392.0465.8193

Natureza de Despesa: 3390.39.00

Fonte: 100

Valor: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Parágrafo Único - A descentralização dos recursos orçamentários se-
rá efetuada em conformidade ao disposto no Art. 12 e no Art. 13 do
Decreto n° 48.359, de 07 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orien-
ta o Art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, o Art. 4º
da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, bem
como a apresentação da prestação de contas final no prazo de 60
(sessenta) dias a contar do término da vigência desta Resolução Con-
junta, de acordo com o Art. 5º da citada IN.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 01 de março de 2023, revogan-
do as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 2023

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS

Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa Ricardo

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente da Fundação Anita Mantuano de Artes do

Estado do Rio de Janeiro

Id: 2469738

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 04/04/2023

PROCESSO N° SEI-180002/000356/2023 - AUTORIZO a realização
da despesa com base no Inciso III do Art.25 da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, referente a prestação de serviços artís-
ticos no projeto Cia FUNARJ de Teatro, Arte e Repertório, tendo co-
mo favorecido microempresário individual LUIZ APARECIDO FURLA-
NETTO, CNPJ 24.438.181/0001-09, despesa no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil) que correrá à conta do Programa de
Trabalho1541.13.392.0465.8214 - Produções Culturais nos Teatros da
FUNARJ - Natureza de Despesa 3390.39.27, Fonte de Recursos
1.500.100 e ratifico a despesa autorizada com base no Art.25 da Lei
Federal 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, nos termos do Art.
26 do mesmo dispositivo.

Id: 2469876

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 04/04/2023

PROC. Nº SEI-180002/000079/2023 - A U TO R I Z O a realização da
despesa com base no art. 25, Caput da Lei Federal 8.666 de
21/06/93 e suas alterações, referente a prestação de serviços profis-
sionais especializados de curadoria para a exposição de reabertura do
Museu Carmen Miranda, tendo como favorecida a empresa THE
CAT´S MEOW TEXTOS NO ATACADO E NO VAREJO S/S LTDA,
CNPJ 57.858.490/0001-89, despesa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais) que correrá à conta do Programa de Trabalho
1541.13.392.0465.8216 - Dinamização e Preservação do Acervo dos
Museus, Natureza de Despesa 3390.39.27, Fonte de Recursos
1.500.100, R AT I F I C O a despesa autorizada com base no Art.25 da
Lei Federal 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, nos termos do
Art. 26 do mesmo dispositivo.

Id: 2469540

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA FTM Nº 412 DE 04 DE ABRIL DE 2023

CONSTITUI COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO E PRESENCIAL.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO - FTMRJ, no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O LV E:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Pregão Eletrônico e Presencial da
FTMRJ, a ser integrada pelos seguintes servidores:

PREGOEIRO: Leonardo Gomes Vasquinho - ID 5102335-0

MEMBROS EFETIVOS FTMRJ:
José Fernandes Neto - ID 5113165-0
Naida Viana Queiroz, ID Nº 5007360-5
Mayara Araujo de Matos Faria, ID Nº 5118611-0

SUPLENTE DA EQUIPE DE APOIO:
Camila Medeiros da Silva Pinto, ID Nº 5107563-6

PREGOEIRA SUBSTITUTA: Helene Nascimento Silva, ID N°
5091546-0

Art. 2º - Os servidores indicados na presente Portaria exercerão man-
dato apenas no Processo SEI-180005/000964/2022 - Limpeza de Du-
tos.

Art. 3º - Dê-se imediato conhecimento do presente ato ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
FTM/RJ n° 410, de 07 de outubro de 2021, publicada no D.O. de
14/10/2021.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023

CLARA PAULINO CÁO
Presidente

Id: 2469525

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO S DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDSODH/EMOP Nº 81
DE 30 DE MARÇO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS E O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA
DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 9.808,
de 22 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para elabo-
ração da Lei do Orçamento Anual de 2023, e dá outras providências,
Lei nº 9.969 de 12 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a revisão
2023 do Plano Plurianual 2020-2023, instituído pela Lei nº 8.730, de
24 de janeiro de 2020, Lei nº 9.970 de 12 de janeiro de 2023 que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2023, Decreto nº 48.359 de 07 de fevereiro de
2023, que estabelece normas complementares de programação e exe-
cução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2023 e
dá outras providências e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários, e conforme consta no Processo Administrativo SEI-
310003/001740/2021,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Execução de obras para reforma do imóvel situado à Av.
Ministro Edgard Romero n° 364 - Madureira/Rio de Janeiro, visando a
reabertura do restaurante popular de Madureira (Restaurante do Povo
Tia Vicentina).

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2023 - Término: 31/12/2023.

III - DE/Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos - SEDSODH

UG: 490100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos

UO: 49010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos

IV - PA R A / E x e c u t a n t e : 5351 - Empresa de Obras Públicas do Estado
do Rio de Janeiro - EMOP

UG: 045200 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro- EMOP

UO: 53510 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro- EMOP

V - CRÉDITO:

P. T. FR ND Valor R$
08.306.0467.4577 1 7 6 11 2 2 4490 1.030.355,36

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º
da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do término da vigência desta
Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com a
Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2023

ROSANGELA DE SOUZA GOMES

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

Id: 2469877

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 713 2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023

DEFERE O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, considerando os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844 de 18 de julho de 2001 e o
que consta do Processo Administrativo SEI-030043/004293/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Concede-se auxílio-adoção, em caráter provisório, ao servi-
dor Armando Turbae Junior, Id Funcional n° 4413896-2, em razão da
guarda provisória de Brando Oliveira Atanázio, com fulcro no artigo
3°, alínea c, da Lei Estadual n° 3.499/2000.

Art. 2º - O termo inicial de produção de efeitos do ato mencionado no
art. 1º é, 23/11/2022.

Art. 3º - O termo final de produção de efeitos do ato mencionado no
art. 1º é, 08/08/2023.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

Id: 2469739

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 714 2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023

DEFERE O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, considerando os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844, de 18 de julho de 2001 e o
que consta do Processo nº SEI-310003/002869/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Concede-se auxílio-adoção a Luciano de Oliveira Silva, ma-
trícula nº 00-0077467-9, em caráter provisório, em razão da guarda
das crianças Natália da Rosa Moraes, Rafaela Ferreira da Rosa e Da-
niela da Rosa Moraes, com base no artigo 3°, "b" e "c", da Lei Es-
tadual n° 3.499/2000, respectivamente.

Art. 2º - O termo inicial de produção de efeitos deste ato é
16/09/2022.

Art. 3º - O termo final de produção de efeitos deste ato é 08/09/2023,
cuja prorrogação é possível, nos termos e condições do art. 5º, §1º, e
art. 6º do Decreto nº 27.776/2001.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos

Id: 2469744

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEDSODH/SUBGOGE Nº 14 DE 04 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAR CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO EM C H A M A M E N TO
PÚBLICO DE ENTIDADE SOCIAL DESTINADA
A COGESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXI-
DADE NOS ABRIGOS CICAPD REGO BAR-
ROS E CAI PROTÓGENES GUIMARÃES

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais que lhe foram concedidas, em conformidade com o disposto no
art. 2º, inciso X, da Lei nº13.019/2014 e tendo em vista o constante
no Processo nº SEI-310003/001128/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão de Seleção, que é o órgão colegiado des-
tinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato
publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação
de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
permanente do quadro de pessoal da Administração Pública.

Art. 2º - Designar para compor a Comissão de Seleção de Chama-
mento Público de Entidade Social destinada a Cogestão dos Serviços
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade nos Abrigos CI-
CAPD Rego Barros e CAI Protógenes Guimarães, com vista à cele-
bração de parceria em tramitação no Processo nº SEI-
310003/000711/2023 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento So-
cial e Direitos Humanos, conforme dispõe a Lei nº 13.019/2014, al-
terada pela Lei nº 13.204/2015, os servidores abaixo relacionados:

1. Presidente:

Letícia Guimarães da Silva - ID Funcional: 5.130.487-2

2. Membros Efetivos:

Hosana Helena Lima Conceição dos Santos - ID Funcional:
5.138.207-5

Adriana Santos Pereira - ID Funcional: 4.422.584-9

Simone Santos da Silva Tavares - ID Funcional: 5.121.532-2

Art. 3º - Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Se-
leção, que tenha mantido relação jurídica, nos últimos 5 (cinco) anos,
com a Organização da Sociedade Civil celebrante ou executante do
Termo de Colaboração.

Parágrafo Único - São consideradas relações jurídicas, entre outras,
as seguintes hipóteses:

I - atuação no monitoramento e na avaliação que configure conflito de
interesse, nos termos da Lei nº 12.813/2013;

II - participação na Comissão de Seleção da parceria;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 02:02:56 -0300.

leonardo.braga
Realce
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070002/010592/2021.

CONVOCA:

NOME: BRUNO RAFAEL DA SILVA DE PAULA. CNPJ/CPF Nº:
120.809.237-57. ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL COUTO FILHO,
3920 - BARRA DO PIRAÍ - RIO DE JANEIRO.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, nº 110 - Saúde - Rio de Janeiro. O processo terá continui-
dade independente do comparecimento do convocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Constatação n° CPAMCON/12056, em 07/09/2021, com en-
quadramento no artigo 52 da mesma lei. Processo nº SEI-
070002/014006/2021.

CONVOCA:

NOME: JONAS FERREIRA DE MEIRELES. CNPJ/CPF Nº:
538.748.977-53. ENDEREÇO: ESTRADA DA AMOROSA - SÍTIO STA
FELICIDADE - TRAJANO DE MORAES - RIO DE JANEIRO.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, nº 110 - Saúde - Rio de Janeiro. O processo terá continui-
dade independente do comparecimento do convocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Constatação n° PESETCON/9305, em 11/10/2019, com en-
quadramento no artigo 85 da mesma lei. Processo nº E-
07/002.762/2020.

CONVOCA:

NOME: LUCAS MARINS DO AMARAL. CNPJ/CPF Nº: 143.533.047-
12. ENDEREÇO: RUA TAPAJÓS, LT 08, QD 13 - MARICÁ - RIO DE
JANEIRO.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, nº 110 - Saúde - Rio de Janeiro. O processo terá continui-
dade independente do comparecimento do convocado.

Id: 2469620

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA L

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração n° SUPMEPEAI/00158158. Processo nº SEI-
070005/000840/2022,

CONVOCA:

NOME: VANDERSON BARBOSA BEZERRA SILVEIRA
CPF Nº: 11 5 . 6 8 4 . 8 4 7 - 4 7
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PORFÍRIO DA SILVA S/Nº, VARGEM ALE-
GRE - BARRA DO PIRAÍ/RJ

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Cincinato
Braga, nº 221 - Aterrado - Volta Redonda - RJ. O processo terá con-
tinuidade independente do comparecimento do convocado.

Id: 2469670

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O

NOTIFICAÇÃO N° SUPCONNOT/01128393
DE 01/02/2023

NOME: INCENTIVA CONSTRUTORA LTDA- ME CNPJ/CPF:
23.042.937/0001-25 ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz, nº 0,
área 09, fundos MUNICIPIO: Duque de Caxias/RJ. DESCRIÇÃO: Na
forma do disposto na Legislação Ambiental do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente no Decreto Estadual nº 47.867/2021, fica Va Sa
notificado que deverá, num prazo de 30 dias a contar do recebimento
desta, manifestar-se no processo n° SEI-070002/008949/2020 optando
pela modalidade da conversão de multa em prestação de serviço de
interesse ambiental, apresentando também: - Formulário de requeri-
mento formal do interessado para celebração de TACCM ou TACCMA
preenchido (em anexo); - Cópia de RG e CPF do representante legal
da autuada; - Sugestão do número de parcelas do valor do investi-
mento, sendo o número máximo de parcelas em 36 prestações, em
caso de optar pela conversão de multa por meio do mecanismo FMA;
Destacamos que as modalidades previstas no Decreto Estadual nº
47.867/2021 são aquelas prevista no Art. 8: (i) Projeto a ser imple-
mentado por meios próprios, apresentado pelo autuado; (ii) Projeto a
ser implementado por meios próprios, escolhido no Banco de Projetos
de Conversão de Multa Ambiental (BProcam/BPA); ou (iii) Mecanismo
para Conservação da Biodiversidade (Fundo da Mata Atlântica -
FMA). Caso não haja manifestação dentro do prazo estabelecido, o
processo retornará à tramitação para cobrança da multa simples apli-
cada pelo Auto de Infração n° GFISEAI/00156745, valorado em R$
35.050,17 (trinta e cinco mil cinquenta reais e dezessete centavos).
Processo nº SEI-070002/008949/2020

Id: 2469677

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O

NOTIFICAÇÃO N° SUPCONNOT/01128123

NOME: JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S/A CNPJ/CPF:
77.591.402/0001-32 ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SRª DE COPA-
CABANA, 291 E 391 MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO. DESCRIÇÃO:
Na forma do disposto na Legislação Ambiental do Estado do Rio de
Janeiro, especialmente no Decreto Estadual nº 47.867/2021, fica V.Sa.
notificada que deverá, num prazo de 15 dias a contar do recebimento
desta, se manifestar no processo n° E-07/002.11503/2014 sobre o pe-
dido de conversão de multa feito, optando pela modalidade da con-
versão de multa em prestação de serviço de interesse ambiental,
apresentando também: - Formulário de requerimento formal do inte-
ressado para celebração de TACCM ou TACCMA preenchido (em
anexo); - RG, CPF, comprovação dos poderes para celebrar o termo
(carta de preposição e/ou procuração) e CNPJ e atos constitutivos
(contrato ou estatuto social), no caso de pessoas jurídicas; - Sugestão
do número de parcelas do valor do investimento, sendo o número má-
ximo de parcelas em 36 prestações, em caso de optar pela conversão
de multa por meio do mecanismo FMA; Destacamos que as moda-
lidades previstas no Decreto Estadual nº 47.867/2021 são aquelas
prevista no Art. 8: (i) Projeto a ser implementado por meios próprios,
apresentado pelo autuado; (ii) Projeto a ser implementado por meios
próprios, escolhido no Banco de Projetos de Conversão de Multa Am-
biental (BProcam/BPA); ou (iii) Mecanismo para Conservação da Bio-
diversidade (Fundo da Mata Atlântica FMA). Desse modo, caso não
haja manifestação dentro do prazo estabelecido, o processo retornará
à tramitação para cobrança da multa simples aplicada pelo Auto de
Infração n° SUPBIGEAI/00142233, valorado em R$ 33.635,11 Proces-
so nº SEI-E-07/002.11503/2014

Id: 2469824

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2023
“ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”, QUE DISPÕE SOBRE O CREDENCIA-
MENTO DE QUADRILHAS JUNINAS PARA A REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES E FESTIVAIS DE QUADRILHAS JUNINAS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA - SECEC, torna público que, devidamente autorizado pela Senhora
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa e Presidente do
Comitê Gestor do Fundo Estadual de Cultura, ora denominada Auto-
ridade Superior, na forma do disposto no processo administrativo nº
SEI-180008/000020/2023 e deste instrumento, será realizado processo
de credenciamento de Pessoas Jurídicas representantes de Quadri-
lhas Juninas para a realização de apresentações e festivais de Qua-
drilhas Juninas, no formato presencial, obrigatoriamente, no Estado do
Rio de Janeiro, com fundamento na Lei Estadual nº 7.035, de 7 de
julho de 2015, na Lei Estadual nº 8.266, de 26 de dezembro de 2018,
no Decreto Estadual nº 45.419, de 19 de outubro de 2015, no Decreto
Estadual n° 46.981, de 19 de março de 2020 e das demais dispo-
sições legais aplicáveis e das condições da presente Chamada Emer-
gencial.

1. INTRODUÇÃO

1.1 As inscrições deverão ser formalizadas atendendo as premissas
descritas neste Regulamento, com o intuito de fomentar a produção e
a difusão das atividades culturais, promovendo a valorização do pa-
trimônio cultural fluminense, de acordo com o Programa Estadual de
Fomento e Incentivo à Cultura, constante na Lei nº 7.035/2015.

1.2 A presente Chamada Emergencial será regida pelos princípios da
legalidade, finalidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, im-
pessoalidade e eficiência.

1.3 A presente Chamada Emergencial e seus anexos estarão dispo-
níveis para consulta no endereço eletrônico da SECEC: www.cultu-
r a . r j . g o v. b r.

1.4 As retificações desta Chamada Emergencial, por iniciativa oficial,
assim como os pedidos de esclarecimentos, serão publicadas em to-
dos os veículos em que se deu a publicação originária.

1.5 Eventuais impugnações à presente Chamada Emergencial deverão
ser encaminhadas para o endereço eletrônico: arraiaculturalrj2@cultu-
ra.rj.gov.br, devidamente justificadas, até o quinto dia útil anterior ao
término do prazo de inscrição.

1.5.1 Decairá do direito de impugnar a Chamada Emergencial perante
a Administração aquele que não o fizer no prazo estabelecido no su-
bitem 1.5. As impugnações posteriores a essa data não terão efeito
de recurso.

1.5.2 Somente serão aceitas as impugnações na forma do subitem
1.5.

1.5.3 Caberá à Autoridade Superior desta Secretaria, após manifes-
tação da Assessoria Jurídica e da Comissão Técnica Permanente de
Elaboração de Editais e Análise de Projetos Culturais do Fundo Es-
tadual de Cultura, responder às impugnações

1.6 Informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação desta
Chamada poderão ser obtidos por mensagem escrita enviada para o
endereço eletrônico: arraiaculturalrj2@cultura.rj.gov.br, até às 18 (de-
zoito) horas, e no limite de 48 (quarenta e oito) horas antes do dia de
encerramento das inscrições. Todas as questões serão esclarecidas
pela Comissão Técnica Permanente de Elaboração de Editais e Aná-
lise de Projetos Culturais do Fundo Estadual de Cultura, conforme Re-
solução SECEC Nº 222 de 15 de Julho de 2022.

2. DEFINIÇÕES

2.1 Para efeito desta Chamada adotam-se as seguintes definições:

2.1.1 “PROPONENTE”: Pessoa Jurídica (CNPJ), com ou sem fins lu-
crativos, com natureza e finalidades culturais em seus atos constitu-
tivos, constituída sob as leis brasileiras, estabelecida no Estado do
Rio de Janeiro, que seja comprovadamente representante de uma ou
mais QUADRILHAS JUNINAS. O PROPONENTE deve estar ativo, re-
gular e adimplente com o Estado do Rio de Janeiro, incluindo a SE-
CEC, e assume a responsabilidade legal junto à SECEC pela PRO-
POSTA CULTURAL, ou seja, por sua INSCRIÇÃO neste Edital e por
sua execução.

2.1.1.1 Para INSCRIÇÕES na CATEGORIA A - APRESENTAÇÃO DE
QUADRILHAS JUNINAS, os PROPONENTES podem ser constituídos
como Microempreendedor Individual (MEI).

2.1.1.2 Para INSCRIÇÕES na CATEGORIA B - FESTIVAL DE QUA-
DRILHAS JUNINAS, os PROPONENTES devem ser obrigatoriamente
Associações, Federações ou Ligas representantes de QUADRILHAS
JUNINAS, sem prejuízo das demais condições exigidas no presente
subitem, não podendo ser constituído como Microempreendedor Indi-
vidual (MEI).

2.1.1.3 Para INSCRIÇÕES em ambas as C AT E G O R I A S ,  o PROPO-
NENTE deve, obrigatoriamente, representar uma ou mais QUADRI-
LHAS JUNINAS que possuam comprovada atuação prévia em ativi-
dades ligadas aos festejos juninos. A comprovação de representação
e de atuação, conforme supracitado, deverá ser feita através dos do-
cumentos enviados no momento de INSCRIÇÃO, conforme item 09
deste edital.

2.1.2 “RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO”: o representante legal da
Pessoa Jurídica (PROPONENTE), conforme estabelecido em sua
constituição jurídica. Profissional que responde pela INSCRIÇÃO e
execução da PROPOSTA CULTURAL, devendo estar apto a esclare-
cer seu conteúdo e a supervisionar seu desenvolvimento, assumindo
a responsabilidade pela proposta junto à SECEC. O  RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO deve, obrigatoriamente, residir no Estado do Rio
de Janeiro.

2.1.2.1 Caso o RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO da P R O P O S TA
C U LT U R A L não conste no contrato social ou ata de constituição da
Pessoa Jurídica, o proponente poderá lhe delegar poderes através de
Procuração particular com firma reconhecida em cartório.

2.1.3 “QUADRILHAS JUNINAS”: grupo artístico-cultural, que possui
comprovada atuação no desenvolvimento de pesquisa, produção e
realização de apresentações de danças de quadrilha, criadas a partir
de figurações coreográficas tradicionais, executadas por, no mínimo,
12 (doze) pares, incluindo personagens específicos, utilizando figuri-
nos característicos, e ordenados por um "marcador", que orienta os
movimentos dos dançadores. As QUADRILHAS JUNINAS se baseiam
nas denominações e movimentos tradicionais e incorporam criações
adaptadas pelos marcadores, podendo caracterizar-se como quadri-
lhas de roça, salão e infanto.

2.1.4 “FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS”: evento presencial
aberto ao público, reunindo apresentações de QUADRILHAS JUNI-
NAS, organizado em formato competitivo ou não, a ser realizado obri-
gatoriamente por Associação, Federação ou Liga representante de
QUADRILHAS JUNINAS, com comprovada atuação em atividades li-
gadas aos festejos juninos, e realizado obrigatoriamente no Estado do
Rio de Janeiro.

2.1.5 “PROPOSTA CULTURAL” ou “P R O P O S TA ”: proposta que o
PROPONENTE deverá realizar dentro dos formatos: C AT E G O R I A A -

APRESENTAÇÃO DE QUADRILHA JUNINA e CATEGORIA B -
FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS, definidas no item 04 deste
Edital, executadas e apresentadas obrigatoriamente no Estado do Rio
de Janeiro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias corridos a partir da
publicação do extrato do TERMO DE COMPROMISSO em DOERJ,
com INSCRIÇÃO realizada exclusivamente através da Plataforma De-
senvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura.

2.1.5.1 O termo “junina”, atrelado à denominação “QUADRILHA JU-
NINA”, é considerado aqui como nomenclatura tradicional através das
quais estes grupos são identificados culturalmente. Ressalta-se que,
mesmo estando ligado etimologicamente às datas comemorativas do
mês de junho, entende-se nesta Chamada que o termo não limita a
realização da PROPOSTA CULTURAL ao mês referido, podendo ser
realizada dentro do prazo de 90 (noventa) dias corridos a partir da
publicação do extrato do TERMO DE COMPROMISSO em DOERJ,
conforme disposto no subitem 2.1.5.

2.1.5.2 Cada PROPONENTE poderá inscrever apenas 01 (uma) PRO-
POSTA CULTURAL nesta Chamada Emergencial.

2.1.6 “INSCRIÇÃO”: formalização, através de documentos e informa-
ções apresentadas à SECEC, realizada exclusivamente através da
Plataforma Desenvolve Cultura: h t t p : / / c u l t u r a . r j . g o v. b r / d e s e n v o l v e - c u l -
tura; que confirmem a adequação do PROPONENTE às regras da
Chamada e detalhem as ações desenvolvidas em sua P R O P O S TA
C U LT U R A L .

2.1.7 “SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
C R I AT I VA ”: denominada nesta Chamada Emergencial simplesmente
SECEC.

3. OBJETO DA CHAMADA

3.1 A presente Chamada tem por objeto credenciar, na forma deste
Regulamento, o total de 115 (cento e quinze) PROPONENTES, cons-
tituídos como Pessoas Jurídicas, representantes de QUADRILHAS
JUNINAS, para a realização de PROPOSTAS CULTURAIS de APRE-
SENTAÇÃO DE QUADRILHA JUNINA e de FESTIVAL DE QUADRI-
LHAS JUNINAS, de acordo com C AT E G O R I A S e distribuição espe-
cificadas no item 4.

3.2 A realização das PROPOSTAS CULTURAIS deverá ser feita em
território fluminense, obrigatoriamente, dentro do prazo de 90 (noven-
ta) dias corridos a partir da publicação do extrato do TERMO DE
COMPROMISSO em DOERJ.

3.3 A previsão desta Chamada é credenciar o total de 115 (cento e
quinze) PROPONENTES para a realização de PROPOSTAS CULTU-
RAIS, desde que atendidas, em sua totalidade, as condições desta
Chamada e em respeito à ordem de classificação e proporcionalidade
territorial.

3.4 O valor total disponibilizado para esta Chamada Emergencial de
Credenciamento é de R$ 7.250.000,00 (sete milhões duzentos e cin-
quenta mil reais).

4. CATEGORIAS

4.1 As PROPOSTAS CULTURAIS deverão se enquadrar em 01 (uma)
das seguintes C AT E G O R I A S :

4.1.1 CATEGORIA A - APRESENTAÇÃO DE QUADRILHA JUNINA:
ação presencial, proposta por Pessoa Jurídica representante de uma
QUADRILHA JUNINA, que preveja o mínimo de 01 (uma) apresen-
tação da QUADRILHA JUNINA representada, considerando: dança
característica, a ser realizada por grupo/quadrilha com comprovada
atuação na área, composta por, no mínimo, 12 (doze) pares, desen-
volvendo inúmeras figurações coreográficas, ordenadas por um "mar-
cador", que orienta os movimentos dos dançadores. Respeitando de-
nominações e movimentos tradicionais e incorporando criações adap-
tadas pelos marcadores. A ação deverá ser realizada obrigatoriamente
no Estado do Rio de Janeiro.

a) A QUADRILHA JUNINA a realizar apresentação proposta na CA-
TEGORIA A, deverá possuir comprovada experiência em atividades li-
gadas aos festejos juninos, no Estado do Rio de Janeiro. A compro-
vação de atuação deverá ser feita através da documentação a ser en-
viada no momento de INSCRIÇÃO, conforme subitem 9.4.1 deste
edital.

b) A PROPOSTA CULTURAL inscrita na CATEGORIA A deverá pre-
ver, pelo menos, 01 (uma) apresentação de, no mínimo, 20 (vinte) mi-
nutos de duração, contendo todos os elementos coreográficos tradi-
cionais das danças de quadrilha, a serem executadas por um grupo
de, no mínimo, 12 (doze) pares, com figurinos que se adequem à pro-
posta prevista, e incluindo o acompanhamento de um marcador.

c) A apresentação prevista na PROPOSTA CULTURAL inscrita na
CATEGORIA A, NÃO PODERÁ ser realizada dentro de um festival de
caráter competitivo.

d) Na CATEGORIA A, a APRESENTAÇÃO DE QUADRILHA JUNINA
poderá ser gratuita ou possuir a cobrança de ingressos, sendo, obri-
gatoriamente, a preços populares; é considerando como preço popu-
lar, o valor de, no máximo, o equivalente a 2,5% do valor do salário
mínimo corrente, de acordo com a legislação vigente.

d.1) Considerando a definição atual do salário mínimo, de acordo com
a Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, o valor
máximo a ser aplicado como preço popular é de R$ 32,55 (trinta e
dois reais e cinquenta e cinco centavos).

e) A PROPOSTA CULTURAL inscrita na CATEGORIA A deverá pre-
ver, ao final de sua execução, a entrega do registro em formato de
vídeo da APRESENTAÇÃO DA QUADRILHA JUNINA prevista em
suas ações. O vídeo deverá possuir, obrigatoriamente, a duração mí-
nima de 20 (vinte) minutos, contendo o registro da apresentação, in-
cluindo todos os dançadores da QUADRILHA JUNINA, conforme pre-
vista na PROPOSTA CULTURAL, e deverá ser gravado e ser dispo-
nibilizado pelo PROPONENTE de forma gratuita, na íntegra, obriga-
toriamente através da plataforma digital YouTube, em modo público ou
com acesso livre através de link compartilhado. Ele será, ainda, apre-
sentado à SECEC como parte do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA
PROPOSTA CULTURAL, conforme disposto no subitem 16.1.

e.1) A qualquer momento, a SECEC poderá solicitar ao PROPONEN-
TE o arquivo original do vídeo estabelecido na alínea “e” do subitem
4.1.1 deste Edital.

e.2) Todas as logomarcas presentes no vídeo deverão ser inseridas
na forma especificada no Manual de Utilização de Marca disponibili-
zado no endereço eletrônico da SECEC: www.cultura.rj.gov.br.

e.3) À SECEC será autorizada a utilização, reprodução, edição, remix,
adaptação, distribuição, preparação de obras derivadas, exibição e
execução dos arquivos disponibilizados, de acordo com o documento
DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 02:03:35 -0300.

leonardo.braga
Realce

leonardo.braga
Realce
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USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL, conforme ANEXO 07.

f) A QUADRILHA JUNINA inscrita individualmente na CATEGORIA A
não poderá participar em P R O P O S TA S inscritas por PROPONENTES
constituídos como Associação, Federação ou Liga, inscritos na C AT E -
GORIA B.

f.1) Caso seja identificada, a qualquer momento, a participação da
mesma QUADRILHA JUNINA em P R O P O S TA S inscritas por diferen-
tes PROPONENTES nas CATEGORIAS A e B, somente a proposta
submetida na CATEGORIA B será considerada, sendo desclassificada
a P R O P O S TA inscrita na CATEGORIA A.

4.1.2 CATEGORIA B - FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS: even-
to aberto ao público, reunindo apresentações de, no mínimo, 05 (cin-
co) QUADRILHAS JUNINAS, podendo ser ou não oriundas do mes-
mo município no qual o F E S T I VA L é realizado, a ser organizado, obri-
gatoriamente, por Associação, Federação ou Liga com comprovada
atuação na área, e realizado no Estado do Rio de Janeiro.

a) O PROPONENTE a realizar o festival proposto na CATEGORIA B,
deverá possuir comprovada experiência prévia em festivais e eventos
ligados aos festejos juninos, no Estado do Rio de Janeiro. A compro-
vação de atuação deverá ser feita através da documentação a ser en-
viada no momento de INSCRIÇÃO, conforme subitem 9.4.1 deste
edital.

b) O FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS proposto deverá incluir
a apresentação de, no mínimo, 05 (cinco) QUADRILHAS JUNINAS,
sendo realizado no Estado do Rio de Janeiro.

c) No momento de INSCRIÇÃO, o PROPONENTE deverá, obrigato-
riamente, apresentar CARTA DE ANUÊNCIA do local no qual será
prevista a realização do FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS LO-
CAIS, conforme alínea “h” do subitem 9.4.1.

d) Na CATEGORIA B, o FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS po-
derá ser gratuito ou possuir a cobrança de ingressos sendo, obriga-
toriamente, a preços populares; e considerando como preço popular, o
valor de, no máximo, o equivalente a 2,5% do valor do salário mínimo
corrente, de acordo com a legislação vigente.

d.1) Considerando a definição atual do salário mínimo, de acordo com
a Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, o valor
máximo a ser aplicado como preço popular é de R$ 32,55 (trinta e
dois reais e cinquenta e cinco centavos).

e) A PROPOSTA CULTURAL inscrita na CATEGORIA B deverá pre-
ver, ao final de sua execução, a entrega do registro em formato de
vídeo com o registro da realização do FESTIVAL DE QUADRILHAS
JUNINAS previsto em suas ações. O vídeo deverá possuir, obrigato-
riamente, a duração mínima de 30 (trinta) minutos, contendo o regis-
tro da realização do festival, incluindo partes das apresentações de
todas as QUADRILHAS JUNINAS, conforme previsto na P R O P O S TA
C U LT U R A L , e deverá ser gravado e ser disponibilizado pelo PROPO-
NENTE de forma gratuita, na íntegra, obrigatoriamente através da pla-
taforma digital YouTube, em modo público ou com acesso livre atra-
vés de link compartilhado. Ele será ainda apresentado à SECEC co-
mo parte do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTU-
RAL, conforme disposto no subitem 16.1.

e.1) A qualquer momento, a SECEC poderá solicitar ao PROPONEN-
TE o arquivo original do vídeo estabelecido na alínea “e” do subitem
4.1.2

e.2) Todas as logomarcas presentes no vídeo deverão ser inseridas
na forma especificada no Manual de Utilização de Marca disponibili-
zado no endereço eletrônico da SECEC: www.cultura.rj.gov.br.

e.3) A SECEC será autorizada a utilização, reprodução, edição, remix,
adaptação, distribuição, preparação de obras derivadas, exibição e
execução dos arquivos disponibilizados, de acordo com o documento
DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE
USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL, conforme ANEXO 07

5. RECURSOS FINANCEIROS

5.1 O valor total dos recursos disponibilizados para esta Chamada
Emergencial corresponde à R$ 7.250.00,00 (sete milhões duzentos e
cinquenta mil reais).

5.1.1 Os aportes da premiação se darão a partir da seguinte distri-
buição:

I) CATEGORIA A: 100 (cem) prêmios no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais) cada; totalizando o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais).

II) CATEGORIA B: 15 (quinze) prêmios no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais) cada; totalizando o valor de R$
2.250.000,00 (dois milhões duzentos e cinquenta mil reais).

5.2 Caso não haja seleção de PROPOSTAS CULTURAIS em quan-
tidade suficiente para a utilização da totalidade dos recursos dispo-
nibilizados para cada categoria, o saldo dos recursos financeiros não
utilizado poderá, a exclusivo critério da SECEC, através de sua Au-
toridade Superior, ser remanejado para outra C AT E G O R I A desta Cha-
mada ou para outro Edital de Chamada Emergencial de Premiação ou
Credenciamento lançado com orçamento oriundo do Fundo Estadual
de Cultura.

5.3 A presente Chamada será custeada com recursos do Fundo Es-
tadual de Cultura do Rio de Janeiro e serão aplicados na modalidade
operação não reembolsável, na forma do inciso I, do Art. 39, da Lei
nº 7.035, de 07 de julho de 2015.

5.4 Os recursos serão distribuídos entre as 10 regiões que compõem
o Estado do Rio de Janeiro, sendo que 40% do valor total será dis-
ponibilizado para a Capital e 60% será disponibilizado para os demais
municípios, considerando o que dispõe o art. 21, § 1º da Lei Estadual
nº 7.035, de 07 de julho de 2015, que instituiu o Sistema Estadual de
Cultura.

5.5 Os recursos relativos ao presente exercício financeiro correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.0465.4495
NATUREZA DE DESPESA: 3390
FONTES DE RECURSO: 230

5.6 Os recursos financeiros destinados aos PROPONENTES selecio-
nados serão transferidos pela SECEC, através do Fundo Estadual de
Cultura, em parcela única.

5.7 O PROPONENTE poderá obter recursos complementares junto a
outros financiadores para a realização da sua PROPOSTA CULTU-
RAL, desde que respeitados os direitos e condições estabelecidas
neste Regulamento.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 O PROPONENTE deve preencher os seguintes requisitos:

a) Ser Pessoa Jurídica (CNPJ), com ou sem fins lucrativos, com na-
tureza e finalidades culturais em seus atos constitutivos e com exis-
tência e atuação na área cultural, sob as leis brasileiras, estabelecida
no Estado do Rio de Janeiro.

a.1) Somente para INSCRIÇÕES na CATEGORIA A, o PROPONEN-
TE poderá ser constituído como Microeempreendedor Individual
(MEI).

a.2) Para inscrições na CATEGORIA B, o PROPONENTE deve ser
obrigatoriamente constituído como uma Associação, Federação ou Li-
gas representantes de QUADRILHAS JUNINAS, sem prejuízo das de-
mais condições exigidas subitem 6.1, não podendo ser constituídos
como Microempreendedor Individual (MEI) ou em formato jurídico di-
ferente dos mencionados neste item.

a.3.) Em ambas as C AT E G O R I A S , serão consideradas para validação
dos PROPONENTES inscritos as finalidades culturais das atividades
principais e/ou secundárias apresentadas nos documentos de CADAS-
TRO DO PROPONENTE, conforme disposto no subitem 9.4.1.

b) Ser, obrigatoriamente e comprovadamente, representante de uma
ou mais QUADRILHAS JUNINA.

b.1) Em ambas as C AT E G O R I A S , o PROPONENTE deve obrigato-
riamente representar uma ou mais QUADRILHAS JUNINAS que pos-
suam comprovada atuação prévia em atividades ligadas aos festejos
juninos. A comprovação de representação e de atuação, conforme su-
pracitado, deverá ser feita através dos documentos enviados no mo-
mento de INSCRIÇÃO, conforme subitem 9.4.1 deste edital.

c) Estar ativo, regular e adimplente com o Estado do Rio de Janeiro,
incluindo a SECEC, no ato da submissão da INSCRIÇÃO.

6.2 Caso a SECEC identifique, a qualquer momento, o PROPONEN-
TE que descumpra uma ou mais condições citadas no subitem 6.1, o
mesmo será desclassificado, e sua participação no processo desta
Chamada será descontinuada.

6.3 Caso o PROPONENTE que não esteja cumprindo as condições
de todos os subitems constantes no subitem 6.1, seja identificado
após sua habilitação, seleção e recebimento de recursos, ele estará
sujeito, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos e
das demais sanções cabíveis, e observando-se o direito de defesa
prévia, à imediata restituição da integralidade do aporte efetuado pela
SECEC, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de multa e ju-
ros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

7. IMPEDIMENTOS

7.1 Considerando as INSCRIÇÕES em ambas as C AT E G O R I A S , es-
tão impedidos de participar desta Chamada:

a) Pessoa Física.

b) Pessoa Jurídica cujos sócios, administradores, diretores ou asso-
ciados forem servidores ou empregados públicos, ocupantes de car-
gos ou funções efetivos, eletivos ou em comissão, vinculados direta
ou indiretamente à SECEC, bem como os parentes em linha reta e os
colaterais até o 3º (terceiro) grau, podendo a inscrição, caso ocorra,
ser impugnada a qualquer tempo, conforme decreto estadual de ve-
dações de nepotismo.

c) Pessoa Jurídica cujos sócios, administradores, diretores ou asso-
ciados forem membros do Conselho Estadual de Políticas Culturais,
considerando titulares e suplentes.

d) Pessoa Jurídica cujos sócios, administradores, diretores ou asso-
ciados sejam ocupantes de cargos políticos em órgãos e empresas
públicas, considerando: Prefeitos e seus Vices, Secretários Municipais,
Subsecretários Municipais e Vereadores.

e) Pessoa Jurídica que não possua em seu estatuto ou contrato so-
cial função ligada a atividades artísticas e culturais.

f) Pessoa Jurídica que esteja com prestação de contas pendente de
regularização perante a SECEC.

g) Pessoa Jurídica que esteja impedida de contratar com a Adminis-
tração Pública, seja por motivo de suspensão temporária de participar
e de licitar com a Administração Pública ou por ter sido declarada ini-
dônea, na forma dos incisos III e IV do art. 87 da Lei no. 8.666/93,
ou outro motivo previsto em Lei.

7.2 Somente na CATEGORIA B, estão impedidas as INSCRIÇÕES de
Pessoas Jurídicas que não sejam constituídas como Associação, Fe-
deração ou Liga.

7.3 Estão impedidas as INSCRIÇÕES de mais de 01 (uma) PROPOS-
TA CULTURAL por PROPONENTE, QUADRILHA JUNINA, Associa-
ção, Federação ou Liga, nesta Chamada. A PROPOSTA CULTURAL
submetida neste Edital por cada PROPONENTE inscrito deverá ser
única, conforme definições dos subitens 2.1.5 e 4.1.

a) Caso seja identificada, a qualquer momento, mais de 01 (uma)
INSCRIÇÃO com o mesmo CNPJ na presente Chamada Emergencial,
somente a primeira PROPOSTA CULTURAL submetida será conside-
rada, sendo as demais desclassificadas.

b) Caso seja identificada, a qualquer momento, mais de uma PRO-
POSTA CULTURAL oriunda da mesma QUADRILHA JUNINA, Asso-
ciação, Federação ou Liga, ou ainda que contenha o mesmo grupo de
profissionais envolvidos (considerando mais de 50% dos membros da
equipe técnica, sócios e responsáveis legais), inscritas em C AT E G O -
RIAS diferentes, apenas a inscrição da PROPOSTA CULTURAL da
CATEGORIA B será considerada, sendo as demais desclassificadas.

c) Caso seja identificada, a qualquer momento, mais de uma PRO-
POSTA CULTURAL oriunda da mesma QUADRILHA JUNINA, Asso-
ciação, Federação ou Liga, ou ainda que contenha o mesmo grupo de
profissionais envolvidos (considerando mais de 50% dos membros da
equipe técnica, sócios e responsáveis legais), inscritas na mesma CA-
TEGORIA (sendo A ou B), somente a primeira INSCRIÇÃO subme-
tida será considerada, sendo as demais desclassificadas.

7.4 Estão impedidas as INSCRIÇÕES da mesma PROPOSTA CUL-
TURAL por diferentes PROPONENTES, QUADRILHAS JUNINAS, As-
sociações, Federações ou Ligas, na mesma C AT E G O R I A ou em CA-
TEGORIAS distintas.

a) Caso seja identificada, a qualquer momento, a inscrição da mesma
PROPOSTA CULTURAL por diferentes PROPONENTES, QUADRI-
LHAS JUNINAS, Associações, Federações ou Ligas, apenas a primei-
ra PROPOSTA CULTURAL submetida será considerada, sendo as de-
mais desclassificadas.

b) Caso seja identificada, a qualquer momento, a inscrição de PRO-
P O S TA S C U LT U R A I S semelhantes por diferentes PROPONENTES,
considerando a utilização de conteúdos e/ou textos iguais no preen-
chimento do CADASTRO DA PROPOSTA CULTURAL, apenas a pri-
meira PROPOSTA CULTURAL submetida será considerada, sendo as
demais desclassificadas.

7.5 Caso a SECEC identifique, a qualquer momento, o PROPONEN-
TE ou PROPOSTA CULTURAL que descumpra uma ou mais condi-
ções citadas nos subitens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4, o mesmo será des-
classificado, e sua participação no processo desta Chamada será des-
continuada.

7.6 Caso o PROPONENTE ou P R O P O S TA que não esteja cumprindo
as condições dos subitens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4, seja identificado após
sua habilitação, seleção e recebimento de recursos, o mesmo estará
sujeito, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos e

das demais sanções cabíveis, e observando-se o direito de defesa
prévia, a imediata restituição da integralidade do aporte efetuado pela
SECEC, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de multa e ju-
ros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

7.7 Não há impedimento para a participação do PROPONENTE que
tenha sido contemplado com o Auxílio Emergencial da Lei nº13.982,
de 2 de abril de 2020, com a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho
de 2020 (Lei Aldir Blanc), e com os Editais da SECEC anteriormente
lançados.

8. PRAZOS

8.1 As datas correspondentes a cada etapa obedecerão ao disposto
no presente regulamento, conforme calendário disposto no ANEXO
01.

8.2 A realização das PROPOSTAS CULTURAIS contempladas deverá
ser feita dentro do prazo de 90 (noventa) dias corridos a partir da
publicação do extrato do TERMO DE COMPROMISSO em DOERJ.

8.3 O prazo de vigência da presente Chamada será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da data da publicação do seu resultado final no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, podendo ser prorrogado
conforme determinação da Autoridade Superior da SECEC.

8.3.1 O prazo de vigência desta Chamada não se confunde com o
prazo de Execução e de Comprovação da Execução da P R O P O S TA
C U LT U R A L determinados ao PROPONENTE através deste certame.

8.4 Fica a critério da SECEC, através de sua Autoridade Superior, a
alteração do calendário disposto no ANEXO 01, em qualquer tempo,
considerando a prorrogação de datas, a fim de acomodar fatos su-
pervenientes, durante o processo desta Chamada.

9. INSCRIÇÃO

9.1 A INSCRIÇÃO nesta Chamada pressupõe a prévia e integral acei-
tação das normas deste Regulamento e de seus respectivos anexos.

9.1.1 Para submissão da INSCRIÇÃO será necessário o aceite de for-
ma eletrônica do TERMO DE COMPROMISSO DE ADIMPLÊNCIA na
Plataforma Desenvolve Cultura, de acordo com o modelo disponi-
bilizado no ANEXO 02.

9.2 As INSCRIÇÕES serão gratuitas, pelo período de 20 (vinte) dias
corridos e deverão ser realizadas das 18 (dezoito) horas do dia 10
(dez) de abril de 2023 até às 18 (dezoito) horas do dia 02 (dois) de
maio de 2023, exclusivamente pela internet, através da Plataforma
Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura. Os ane-
xos estarão disponíveis no endereço eletrônico da SECEC: http://cul-
t u r a . r j . g o v. b r.

9.3 O preenchimento do formulário eletrônico se divide em duas par-
tes:

a) CADASTRO DO PROPONENTE;

b) CADASTRO DA PROPOSTA CULTURAL.

9.4 CADASTRO DO PROPONENTE

9.4.1 O PROPONENTE deverá preencher toda a ficha de inscrição e
anexar a seguinte documentação obrigatória (via upload), exclusiva-
mente na Plataforma Desenvolve Cultura:

a) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA, FICHA DE IN-
FORMAÇÕES CADASTRAIS (ou Cartão de Inscrição Estadual) ou
COMPROVANTE DE MEI - O(s) documento(s) deverá(ão) estar atua-
lizados, ativo(s), comprovando atividade econômica e/ou produtiva no
Estado do Rio de Janeiro e estando o PROPONENTE apto na data
de submissão da inscrição da PROPOSTA CULTURAL na Plataforma
Desenvolve Cultura.

b) CÓPIA SIMPLES DO CONTRATO ou ESTATUTO SOCIAL atua-
lizado que comprove atividade cultural da empresa e seu Responsável
Legal (exceto MEI).

b.1) O CONTRATO ou ESTATUTO SOCIAL deverá estar de acordo
com a(s) alteração(ões) contida(s) na ATA atualizada apresentada no
ato inscrição.

c) CÓPIA SIMPLES DA ATA DE ELEIÇÃO atualizada ou Ú LT I M A
ALTERAÇÃO CONTRATUAL (se for o caso e exceto MEI).

d) CÓPIA SIMPLES DA IDENTIDADE do responsável legal, RES-
PONSÁVEL PELA EXECUÇÃO.

e) CÓPIA SIMPLES DO CPF do responsável legal, RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO.

f) DECLARAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL DO RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO (se for o caso), conforme modelo disposto no
ANEXO 03, devidamente assinada e datada pelo RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO.

g) DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO DA QUADRILHA JUNINA E
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, contendo a identificação e a as-
sinatura dos integrantes da(s) QUADRILHA(S) JUNINA(S), afirmando
a representação do PROPONENTE para fins da execução da PRO-
POSTA CULTURAL inscrita nesta Chamada Emergencial, conforme
modelos disponíveis para cada Categoria no ANEXO 04 - CATEGO-
RIA A e ANEXO 05 - CATEGORIA B.

g.1) No caso de INSCRIÇÕES na CATEGORIA A - APRESENTA-
ÇÃO DE QUADRILHA JUNINA, o  DOCUMENTO DE REPRESENTA-
ÇÃO deverá ser assinado pelos integrantes da QUADRILHA JUNINA,
considerando o mínimo de 12 (doze) pares e mais 01 (um) marca-
d o r.

g.2) No caso de INSCRIÇÕES na CATEGORIA A, alterações no nú-
mero de dançadores e/ou pares deverão ser comunicadas via Plata-
forma Desenvolve Cultura e alteradas no orçamento da P R O P O S TA
CULTURAL antes de sua execução, ficando expressamente impedida
a redução do número de integrantes da QUADRILHA JUNINA a me-
nos de 12 (doze) pares.

g.3) No caso de inscrições na CATEGORIA A, o número total de in-
tegrantes da QUADRILHA JUNINA que assinarem o D O C U M E N TO
DE REPRESENTAÇÃO DA QUADRILHA JUNINA E APRESENTA-
ÇÃO DA PROPOSTA deverá corresponder ao número total de inte-
grantes apresentado para pagamento de cachê no item 1 da PLA-
NILHA ORÇAMENTÁRIA.

g.4) No caso de INSCRIÇÕES na CATEGORIA A, para integrantes
da QUADRILHA JUNINA menores de 18 anos, será necessário a
apresentação do respectivo “alvará judicial”.

g.5) No caso de INSCRIÇÕES na CATEGORIA B - FESTIVAL DE
QUADRILHAS JUNINAS, o DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO
deverá ser assinado pelos responsáveis das QUADRILHAS JUNINAS
representadas pela Associação, Federação ou Liga PROPONENTE da
PROPOSTA CULTURAL. Os responsáveis das QUADRILHAS JUNI-
NAS deverão indicar o número de participantes que compõem seu
respectivo grupo.

g.6) No caso de INSCRIÇÕES na CATEGORIA B, alterações na
quantidade de QUADRILHAS JUNINAS participantes do F E S T I VA L
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deverão ser comunicadas via Plataforma Desenvolve Cultura e al-
teradas no orçamento da PROPOSTA CULTURAL antes de sua exe-
cução, ficando expressamente impedida a redução da quantidade de
participantes do F E S T I VA L a menos de 5 (cinco) QUADRILHAS JU-
NINAS.

g.7) No caso de inscrições na CATEGORIA B, a quantidade de res-
ponsáveis pelas QUADRILHAS JUNINAS que assinarem o DOCU-
MENTO DE REPRESENTAÇÃO DA QUADRILHA JUNINA E APRE-
SENTAÇÃO DA PROPOSTA deverá corresponder ao número total de
integrantes apresentado para pagamento de cachê no item 1 da PLA-
NILHA ORÇAMENTÁRIA..

g.8) Em ambas as C AT E G O R I A S , a SECEC poderá solicitar aos
PROPONENTES, a qualquer momento, as cópias simples dos Docu-
mentos de Identidade (RG) dos integrantes da(s) QUADRILHA(S) JU-
NINA(S) que constam entre as assinaturas enviadas no DOCUMEN-
TO DE REPRESENTAÇÃO para fins de comprovação.

h) CARTA DE ANUÊNCIA (SOMENTE CATEGORIA B) -  CARTA DE
ANUÊNCIA do local de realização do FESTIVAL DE QUADRILHAS
JUNINAS, para inscrições na CATEGORIA B.

i) COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL EM FESTEJOS JU-
NINOS - compilação de documentos que comprovem efetivamente a
atuação prévia do PROPONENTE e/ou QUADRILHA JUNINA a qual
o PROPONENTE representa, em atividades ligadas aos festejos ju-
ninos, no Estado do Rio de Janeiro. A COMPROVAÇÃO DE ATUA-
ÇÃO CULTURAL EM FESTEJOS JUNINOS do PROPONENTE ou
QUADRILHA JUNINA a qual representa deverá ser anexada em ar-
quivo único no formato PDF com, no máximo, conforme modelo dis-
posto no ANEXO 06.

i.1) Somente serão considerados como efetivas comprovações das ati-
vidades, os seguintes materiais:

i.1.1) Prints de sites e páginas de redes sociais, contendo nome do
PROPONENTE (conforme Razão Social ou Nome Fantasia) ou da(s)
QUADRILHA(S) JUNINA(S) a(s) qual(ais) representa (nome conforme
apresentado no ANEXO 04 - CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CA-
TEGORIA B) e data da publicação (incluindo o ano) visíveis, e acom-
panhados dos seus respectivos links.

i.1.2) Publicações em Diário Oficial, Condecorações, Premiações, Tro-
féus, Medalhas e Documentações emitidas por fontes/órgãos oficiais
nos quais sejam mencionados claramente o nome ou a logomarca do
PROPONENTE ou da QUADRILHA JUNINA a qual representa.

i.1.3) Fotos nas quais o nome ou a logomarca do PROPONENTE
(conforme Razão Social ou Nome Fantasia) ou da(s) QUADRILHA(S)
JUNINA(S) a(s) qual(ais) representa (nome conforme apresentado no
ANEXO 04 - CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CATEGORIA B) es-
teja(m) claramente identificada(s), acompanhadas de data (incluindo o
ano) e fonte visíveis.

i.1.4) Vídeos de apresentações ou eventos nos quais o PROPONEN-
TE ou a QUADRILHA JUNINA a qual representa esteja claramente
identificada, acompanhadas de data (incluindo o ano) e fonte visíveis.

i.1.5) Notícia, matéria de jornal ou revista com a menção do nome do
PROPONENTE (conforme Razão Social ou Nome Fantasia) ou da(s)
QUADRILHA(S) JUNINA(S) a(s) qual(ais) representa (nome conforme
apresentado no ANEXO 04 - CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CA-
TEGORIA B) claramente sinalizado(s), contendo data (incluindo o
ano) e fonte visíveis.

i.1.6) Material de divulgação contendo o nome PROPONENTE (con-
forme Razão Social ou Nome Fantasia) ou da(s) QUADRILHA(S) JU-
NINA(S) a(s) qual(ais) representa (nome conforme apresentado no
ANEXO 04 - CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CATEGORIA B),
que possua data de realização da atividade (incluindo o ano).

i.1.7) Declaração de empresa para a qual o PROPONENTE (conforme
Razão Social ou Nome Fantasia) ou a(s) QUADRILHA(S) JUNINA(S)
a(s) qual(ais) representa (nome conforme apresentado no ANEXO 04
- CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CATEGORIA B), prestou ser-
viços com finalidade cultural, devidamente assinada por um represen-
tante da empresa, especificando o período (incluindo o ano) no qual o
PROPONENTE (conforme Razão Social ou Nome Fantasia) ou a(s)
QUADRILHA(S) JUNINA(S) a(s) qual(ais) representa (nome conforme
apresentado no ANEXO 04 - CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CA-
TEGORIA B) prestou serviços.

i.1.8) Nota fiscal emitida pelo PROPONENTE (conforme Razão Social
ou Nome Fantasia) ou pela(s) QUADRILHA(S) JUNINA(S) a(s)
qual(ais) representa (nome conforme apresentado no ANEXO 04 -
CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CATEGORIA B) que comprove a
prestação de serviços com finalidade cultural para terceiros.

i.2) Não serão aceitos arquivos da COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO
CULTURAL EM FESTEJOS JUNINOS compostos somente por links,
assim como não serão aceitos arquivos compostos somente por fotos
que não possuam fonte ou link para respectiva comprovação.

i.3) Em todo material enviado deverá constar o nome do PROPO-
NENTE (conforme Razão Social ou Nome Fantasia) ou da(s) QUA-
DRILHA(S) JUNINA(S) (nome conforme apresentado no ANEXO 04 -
CATEGORIA A ou no ANEXO 05 - CATEGORIA B) a(s) qual(ais) re-
presenta, sendo devidamente acompanhado fonte de referência ou
link para comprovação, com a respectiva data de realização (incluindo
o ano).

i.3.1) Somente serão consideradas válidas as comprovações referen-
tes à(s) QUADRILHA(S) JUNINA(S), que contenha(m) seu(s) nome(s)
conforme apresentado no DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO DA
QUADRILHA JUNINA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ANEXO
04 - CATEGORIA A ou ANEXO 05 - CATEGORIA B). Qualquer com-
provação cujo nome citado seja diferente do nome da QUADRILHA
JUNINA apresentado nos anexos supracitados será desconsiderada.

i.4) Não serão aceitos como comprovações os materiais que não pos-
suam claramente identificados o nome do PROPONENTE (conforme
Razão Social ou Nome Fantasia) ou da(s) QUADRILHA(S) JUNI-
NA(S) a(s) qual(ais) representa (nome conforme ANEXO 04 - CATE-
GORIA A ou ANEXO 05 - CATEGORIA B), a data (incluindo o ano),
e sua respectiva fonte ou link.

i.5) Somente serão considerados como comprovação de atuação ativa
em ações relacionadas aos festejos juninos, aqueles comprovados na
COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL EM FESTEJOS JUNI-
NOS, conforme disposto na alínea “i” do subitem 9.4.1 deste Edital.
Caso o PROPONENTE ou QUADRILHA JUNINA a qual representa,
tenha realizado mais atividades, sem comprovação conforme supraci-
tado, estes não serão considerados.

i.6) Não serão aceitos como comprovações os materiais com o nome
do representante legal, sócios ou RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
da PROPOSTA CULTURAL. Somente serão aceitas as comprovações
com o nome do PROPONENTE (conforme Razão Social ou Nome
Fantasia) ou da(s) QUADRILHA(S) JUNINA(S) a(s) qual(ais) repre-
senta (nome conforme apresentado no ANEXO 04 - CATEGORIA A
ou no ANEXO 05 - CATEGORIA B), a data (incluindo o ano), e sua
respectiva fonte ou link.

j) DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE
USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL, conforme ANEXO 07, devidamente preenchido e
assinado.

9.4.2 Não serão consideradas assinaturas com manipulação de ima-
gem (assinatura inserida no documento por meio de colagem) para os
anexos que solicitam assinatura(s) do Responsável pela Execução
e/ou dos participantes da P R O P O S TA .

9.4.3 No caso de assinaturas digitais, serão consideradas apenas as
assinaturas digitais com certificação.

9.4.4 Toda documentação obrigatória mencionada no subitem 9.4.1 e
suas alíneas, deverá estar atualizada e ativa no ato da inscrição.

9.5 CADASTRO DA PROPOSTA

9.5.1 A PROPOSTA CULTURAL deverá ser enquadrada, no momento
da INSCRIÇÃO, em uma das C AT E G O R I A S , conforme dispostas no
item 04.

9.5.1.1 É de total responsabilidade do PROPONENTE inscrever a
PROPOSTA CULTURAL na CATEGORIA a qual mais se adequa,
dentro da Plataforma Desenvolve Cultura. Uma vez submetida a
PROPOSTA CULTURAL, será expressamente impedida a alteração
da C AT E G O R I A na qual está inscrita dentro da Plataforma, bem co-
mo para avaliação e continuidade de seu processo de participação
nesta Chamada.

9.5.2 A PROPOSTA CULTURAL deverá considerar a singularidade do
projeto e ser descrita de forma objetiva, contendo: descrição detalha-
da das ações a serem realizadas e dos profissionais envolvidos, jus-
tificativa de realização considerando a importância da A P R E S E N TA -
ÇÃO DA QUADRILHA JUNINA (CATEGORIA A) ou do F E S T I VA L
DE QUADRILHAS JUNINAS (CATEGORIA B) no âmbito cultural da
localidade, assim como a descrição dos objetivos da proposta, medi-
das de acessibilidade e democratização do acesso, local de realização
e público-alvo.

9.5.3 Complementando a INSCRIÇÃO, o PROPONENTE deverá pre-
encher na Plataforma Desenvolve Cultura os seguintes itens refe-
rentes à P R O P O S TA :

a) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, conforme modelo no ANEXO 08;

a.1) O valor da planilha orçamentária deverá contemplar o valor total
e exato do prêmio disponibilizado para a PROPOSTA CULTURAL, de
acordo com a C AT E G O R I A escolhida, dispostas no item 04.

a.1.1) O modelo de PLANILHA ORÇAMENTÁRIA está disponibilizado
no ANEXO 08 e tais informações deverão ser preenchidas na Pla-
taforma Desenvolve Cultura.

a.2) Em ambas as C AT E G O R I A S , deverá ser respeitada a porcenta-
gem de no máximo 20% do valor total do aporte recebido para ru-
bricas referentes a prestações de serviços, custos administrativos e de
manutenção do PROPONENTE (incluindo o pagamento de sócios).
Tais rubricas devem ser destinadas a realização da PROPOSTA CUL-
TURAL, respeitando seu CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, e devem
ser especificadas como tal no preenchimento da PLANILHA ORÇA-
MENTÁRIA.

a.2.1) A descrição das rubricas deverá conter detalhamento mínimo,
de modo a identificar com clareza o(s) produto(s) e/ou serviço(s) a
ser(em) pago(s). Não serão consideradas as planilhas orçamentárias
que contenham rubricas com descrições genéricas ou com detalha-
mento insuficiente.

a.3) Deverão ser respeitadas as seguintes porcentagens:

a.3.1) CATEGORIA A - mínimo de 40% do valor total da P R O P O S TA
deve ser destinado para pagamento dos cachês dos integrantes da
QUADRILHA JUNINA.

a.3.2) CATEGORIA B - mínimo de 30% do valor total da P R O P O S TA
- para o pagamento dos cachês das QUADRILHAS JUNINAS parti-
cipantes.

a.4) Em ambas as C AT E G O R I A S , deverá ser observada a equipara-
ção da remuneração dos prestadores de serviço e artistas que pos-
suam funções equivalentes dentro da PROPOSTA CULTURAL.

b) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, conforme modelo ANEXO 09.

b.1) O modelo de CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO está disponibili-
zado no ANEXO 09 e tais informações deverão ser preenchidas na
Plataforma Desenvolve Cultura.

9.6 Todos os campos referentes à inscrição do PROPONENTE e da
PROPOSTA CULTURAL deverão ser preenchidos e deverão constar
todos os anexos obrigatórios.

9.7 Não será concedido prazo complementar para suprir a falta de do-
cumentos ou informações.

9.8 Caso seja identificado, a qualquer momento, o não cumprimento
das regras referentes ao CADASTRO DO PROPONENTE e ao CA-
DASTRO DA PROPOSTA, descritas nos subitens 9.4 e 9.5, o PRO-
PONENTE será desclassificado e eliminado do processo desta Cha-
mada, observando-se o direito de defesa prévia.

9.8.1 Caso o não cumprimento das regras referentes ao CADASTRO
DO PROPONENTE e ao CADASTRO DA PROPOSTA, descritas nos
subitens 9.4 e 9.5, seja identificado após sua habilitação, seleção e
recebimento de recursos, o PROPONENTE estará sujeito, sem pre-
juízo de eventual indenização por perdas e danos e das demais san-
ções cabíveis, e observando-se o direito de defesa prévia, à imediata
restituição da integralidade do aporte efetuado pela SECEC, devida-
mente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de multa e juros de 0,5% ao
mês até o efetivo pagamento.

9.9 Não será objeto de apoio financeiro a PROPOSTA CULTURAL
que:

a) Tenham ou venham a ter como organizadores, realizadores, pro-
motores, copatrocinadores ou apoiadores, instituições financeiras, se-
curitárias ou políticas;

b) Tenham cunho político-eleitoral;

c) Se destinem ao financiamento de campanhas, realização de comí-
cios ou qualquer outra atividade vinculada a partidos políticos e/ou
suas coligações;

d) Infrinjam dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) ou outra norma jurídica vigente;

e) Violem os direitos de terceiros, incluindo os de propriedade inte-
lectual;

f) Atentem contra a ordem pública;

g) Causem impacto negativo à saúde humana, animal e/ou ao meio
ambiente;

h) Tenham vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradante
ou escravo;

i) Evidenciem preconceito ou discriminação de qualquer natureza;

j) Caracterizem promoção pessoal de autoridade, de servidor público
ou da imagem de governo, de qualquer esfera política; e

k) Induzam, instiguem ou auxiliem alguém ao uso indevido de drogas
ilícitas.

9.10 Caso a SECEC identifique, a qualquer momento, o descumpri-
mento de uma ou mais condições citadas no subitem 9.9 na INS-
CRIÇÃO de um PROPONENTE, este será desclassificado e sua par-
ticipação no processo desta Chamada será descontinuada, observan-
do-se o direito de defesa prévia.

9 . 11 Caso a P R O P O S TA que não esteja cumprindo as condições do
item 9.9, seja identificada após a habilitação, seleção e recebimento
de recursos, o PROPONENTE estará sujeito, sem prejuízo de even-
tual indenização por perdas e danos e das demais sanções cabíveis,
e observando-se o direito de defesa prévia, a imediata restituição da
integralidade do aporte efetuado pela SECEC, devidamente corrigido
pelo IPCA-E, acrescido de juros de 0,5% ao mês até o efetivo pa-
gamento.

9.12 A SECEC não fornecerá cópia das P R O P O S TA S inscritas

9.13 Nenhuma documentação remetida na INSCRIÇÃO será devolvi-
da.

9.14 Não será aceito o envio de documentação além da solicitada.

9.15 Não serão aceitos documentos enviados por e-mail ou protoco-
lados na SECEC.

9.16 Não serão aceitas modificações ou substituições de dados e de
anexos depois de submetida a INSCRIÇÃO.

9.17 Não será aceita, sob qualquer hipótese, a substituição do PRO-
PONENTE.

9.18 Será contemplado somente 01 (uma) PROPOSTA CULTURAL
por PROPONENTE, a fim de atender o máximo de contemplados e
alcançar o maior número de agentes.

9.19 A SECEC não se responsabiliza pela falha na inscrição por con-
ta de problemas em servidores, em provedores de acesso, na trans-
missão de dados, na linha de comunicação, por lentidão dos servi-
dores ou qualquer outra razão, cabendo ao PROPONENTE a devida
prudência para realização dos atos necessários em tempo hábil.

9.20 A SECEC não se responsabiliza por PROPOSTAS CULTURAIS
cuja submissão não tenha sido totalmente finalizada na Plataforma
Desenvolve Cultura.

9.21 Para a INSCRIÇÃO e acompanhamento da sua P R O P O S TA
C U LT U R A L na Plataforma Desenvolve Cultura, recomenda-se a uti-
lização do navegador Google Chrome, assim como de:

a) Sistema operacional Windows versão 7 ou superior;

b) Sistema NVDA instalado ou plugin para o Google Chrome chama-
do Chromevo (para proponentes com deficiência visual);

c) Acessar o sistema via notebook ou computador desktop (não é re-
comendado o acesso através de celular).

9.22 O ônus da participação nesta Chamada, incluídas possíveis des-
pesas com cópias, envio e emissão de documentos, é de exclusiva
responsabilidade do PROPONENTE.

9.23 Ao submeter a INSCRIÇÃO, o PROPONENTE se responsabiliza
pela veracidade e conformidade de todas as informações preenchidas
no CADASTRO DO PROPONENTE e no CADASTRO DA PROPOS-
TA CULTURAL. Assim como se responsabiliza pela veracidade e con-
formidade de todos os documentos anexados na Plataforma Desen-
volve Cultura, referentes à INSCRIÇÃO nesta Chamada.

a) Caso seja identificada, a qualquer momento, a não veracidade e a
não conformidade de todas as informações preenchidas no CADAS-
TRO DO PROPONENTE e no CADASTRO DA PROPOSTA CULTU-
RAL, a PROPOSTA CULTURAL inscrita será desclassificada e sua
participação no processo desta Chamada será descontinuada, obser-
vando-se o direito de defesa prévia.

b) Caso a P R O P O S TA que não esteja cumprindo as condições do
subitem 9.23, seja identificada após a habilitação, seleção e recebi-
mento de recursos, o PROPONENTE estará sujeito, sem prejuízo de
eventual indenização por perdas e danos e das demais sanções ca-
bíveis, e observando-se o direito de defesa prévia, a imediata resti-
tuição da integralidade do aporte efetuado pela SECEC, devidamente
corrigido pelo IPCA-E, acrescido de juros de 0,5% ao mês até o efe-
tivo pagamento.

9.24 O acompanhamento das atualizações referentes à P R O P O S TA
inscrita será de total responsabilidade do PROPONENTE, sendo rea-
lizadas prioritariamente através da Plataforma Desenvolve Cultura.

a) O PROPONENTE ficará também responsável pelo acompanhamen-
to das comunicações referentes a este certame publicadas no DOERJ
e no website da SECEC (www.cultura.rj.gov.br), bem como aquelas
enviadas por e-mail.

10. HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DAS PROPOSTAS CUL-
TURAIS

10.1 A etapa de habilitação e credenciamento consiste na conferência
dos documentos, itens e informações exigidas na inscrição, a fim de
que o PROPONENTE comprove possuir os requisitos exigidos neste
Regulamento, e na análise da COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO CUL-
TURAL EM FESTEJOS JUNINOS. Nesta etapa será atribuída a pon-
tuação para sua classificação e credenciamento, de acordo com o nú-
mero de prêmios definidos para cada C AT E G O R I A , de acordo com o
subitem 5.1.1 do edital.

10.1.1 Os procedimentos da etapa de habilitação preliminar serão rea-
lizados pela Comissão Técnica Permanente de Elaboração de Editais
e Análise de Projetos Culturais do Fundo Estadual de Cultura, con-
forme Resolução SECEC Nº 222 de 15 de Julho de 2022.

10.1.2 Serão inabilitadas as INSCRIÇÕES dos PROPONENTES que
não tenham cumprido todas as exigências estabelecidas neste Regu-
lamento, incluindo o preenchimento correto do cadastro do PROPO-
NENTE e da PROPOSTA CULTURAL e o envio dos anexos obriga-
tórios, conforme subitens 9.4 e 9.5, bem como serão inabilitadas as
INSCRIÇÕES dos PROPONENTES que estejam impedidos de parti-
cipar deste processo de seleção, de acordo com o item 07 deste Re-
gulamento.

10.1.3 Não serão consideradas as PROPOSTAS CULTURAIS cujos
processos de INSCRIÇÃO não tenham sido submetidos, sendo assim,
não tendo o envio concluído na Plataforma Desenvolve Cultura.

10.1.3.1 Os dados e arquivos das PROPOSTAS CULTURAIS não
submetidas pelos PROPONENTES até o prazo final das INSCRI-
ÇÕES, de acordo com o subitem 9.2, serão excluídos da Plataforma
Desenvolve Cultura após o término de vigência desta Chamada, con-
forme definido no subitem 8.3.

10.1.4 Dentro da distribuição de prêmios para cada C AT E G O R I A , de
acordo com o subitem 5.1.1 do edital, será respeitada a porcentagem
de 40% do número de prêmios disponibilizados para a Capital (Re-
gião Metropolitana I) e 60% do número de prêmios a ser disponibi-
lizado para os municípios das demais regiões, considerando o que
dispõe o art. 21, § 1º da Lei Estadual nº 7.035, de 07 de julho de
2015, que instituiu o Sistema Estadual de Cultura.
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10.2 Serão consideradas, para fins de classificação geral e creden-
ciamento, os documentos enviados na COMPROVAÇÃO DE ATUA-
ÇÃO CULTURAL EM FESTEJOS JUNINOS, conforme disposto na
alínea “i” do subitem 9.4.1 deste edital. Cada atividade devidamente
comprovada valerá 05 (cinco) pontos, sendo contabilizado o limite de
até 20 (vinte) atividades.

10.3 A seleção dos PROPONENTES credenciados e contemplados
com a premiação financeira, se dará de acordo com a classificação
em cada C AT E G O R I A , definida pela ordem decrescente da pontuação
final de cada PROPONENTE, de acordo com análise dos documentos
enviados, conforme disposto no subitem 10.2.

10.4 Havendo empate entre as pontuações finais dos PROPONEN-
TES, o desempate se dará considerando:

a) CATEGORIA A - primeiramente, a PROPOSTA CULTURAL de
apresentação de QUADRILHA JUNINA composta pelo maior número
de pares dançarinos, conforme informado em sua INSCRIÇÃO. Se-
guindo o empate, será selecionada a PROPOSTA CULTURAL de
apresentação de QUADRILHA JUNINA que for acompanhada de gru-
po musical, composto por no mínimo de três componentes, sem a uti-
lização de áudio previamente gravado. A comprovação da existência
do grupo musical, objeto deste critério de desempate, deverá estar
devidamente discriminada na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA apresen-
tada no ato de inscrição do projeto, conforme ANEXO 08 deste edi-
tal.

b) CATEGORIA B - a PROPOSTA CULTURAL cujo PROPONENTE
tenha o maior número de QUADRILHAS JUNINAS participantes do
FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS previsto na P R O P O S TA , con-
forme informado em sua INSCRIÇÃO.

10.4.1 Continuando o empate, será selecionado o PROPONENTE que
não tenha sido contemplado nos Editais da SECEC, nos anos de
2021 e 2022.

10.4.2 Se ainda assim, continuarem empatados, o desempate se dará
considerando a data de abertura do CNPJ do PROPONENTE, dos
mais antigos para os mais novos.

10.5 Em caso de eventual desistência ou impedimentos da Pessoa
Jurídica selecionada, será convocado o PROPONENTE classificado
subsequente, respeitando a ordem decrescente das Classificações por
Categoria e da Classificação Geral, e ainda, os critérios de desem-
pate, conforme estabelecidos nesta Chamada.

10.6 Os procedimentos da etapa de habilitação e credenciamento se-
rão realizados pela Comissão Técnica Permanente de Elaboração de
Editais e Análise de Projetos Culturais do Fundo Estadual de Cultura,
conforme Resolução SECEC Nº 222 de 15 de Julho de 2022.

10.7 Serão inabilitados os PROPONENTES que não tenham cumprido
todas as exigências estabelecidas neste Regulamento, incluindo o pre-
enchimento correto do cadastro do PROPONENTE e da P R O P O S TA
C U LT U R A L , e/ou que estejam impedidos de participar deste processo
de seleção, de acordo com o item 7 deste Regulamento, bem como o
não envio dos anexos obrigatórios, conforme subitem 9.4 e 9.5.

10.8 Também não serão considerados os PROPONENTES que pos-
suam PROPOSTAS CULTURAIS cujo processo de INSCRIÇÃO não
tenha sido submetida na Plataforma Desenvolve Cultura, sendo as-
sim totalmente finalizado.

10.9 O resultado da etapa de habilitação e credenciamento, contendo
as listas de Classificação por Categoria e Classificação Geral dos
PROPONENTES habilitados, com suas respectivas notas e status pre-
liminar, e dos PROPONENTES inabilitados (incluindo os motivos da
inabilitação), será divulgado no sítio eletrônico da SECEC: www.cul-
tura.rj.gov.br e publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro.

10.10 A responsabilidade pelo acompanhamento das publicações no
DOERJ e no endereço eletrônico da SECEC é do PROPONENTE.

11. RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMEN-
TO

11 . 1 A partir da publicação do resultado preliminar da fase de Habi-
litação e Credenciamento, o PROPONENTE poderá apresentar recur-
so de habilitação e/ou nota, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos,
através da Plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/de-
senvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da pro-
posta, devendo o PROPONENTE utilizar o login e senha já cadas-
trados.

11 . 2 Não serão aceitos recursos encaminhados através de e-mail ou
protocolados na sede da SECEC.

11.3 O recurso deverá ser objetivamente fundamentado e enviado ex-
clusivamente pela mesma plataforma utilizada para inscrição, que será
reaberta exclusivamente para este fim, até às 18 (dezoito) horas do
último dia do prazo de recurso.

11 . 3 . 1 O PROPONENTE terá direito a submissão do recurso de ha-
bilitação na Plataforma Desenvolve Cultura somente 01 (uma) única
vez, dessa forma o recurso enviado deverá conter todas as justifica-
tivas do pedido de revisão da inabilitação e, se for o caso, anexar
todos os documentos que julgar convenientes, contemplando todos os
motivos de inabilitação os quais deseja contestar.

11 . 3 . 2 Uma vez que o recurso for submetido pelo PROPONENTE na
Plataforma Desenvolve Cultura, não será permitida a alteração ou
complementação de seu texto ou arquivos anexados.

11 . 3 . 3 Durante a análise do recurso, para seu deferimento ou inde-
ferimento, será feita a revisão da avaliação dos critérios de habilitação
e de pontuação para credenciamento. Esta revisão poderá resultar na
mudança do status de habilitação do PROPONENTE, assim como na
alteração da nota do PROPONENTE, podendo esta ser aumentada,
permanecer a mesma ou ser diminuída, tendo em vista o cumprimen-
to dos critérios de análise do Edital.

11.4 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para
interposição de recurso, a SECEC divulgará no DOERJ, bem como
no endereço eletrônico da SECEC, as decisões recursais e o resul-
tado com a listagem final de Classificação Geral das P R O P O S TA S
C U LT U R A I S habilitadas, com suas respectivas notas e status final, e
das PROPOSTAS CULTURAIS inabilitadas (incluindo os motivos da
inabilitação).

11 . 5 A responsabilidade pelo acompanhamento das publicações no
DOERJ e no endereço eletrônico da SECEC é dos C A N D I D ATO S .

12. CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS PELA SECEC

12.1 No prazo de 15 (quinze) dias corridos após a publicação do re-
sultado final, os PROPONENTES contemplados no credenciamento
deverão informar os dados bancários na Plataforma Desenvolve Cul-
tura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, nos campos específicos
para este preenchimento, e anexar a seguinte D O C U M E N TA Ç Ã O
OBRIGATÓRIA PARA CONTRATAÇÃO:

a) DADOS BANCÁRIOS, a serem preenchidos em área específica
dentro da página da P R O P O S TA na Plataforma Desenvolve Cultu-
ra.

b) DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE, confor-
me ANEXO 10, contendo razão social do PROPONENTE, indicando a
conta corrente específica aberta em nome do PROPONENTE no Ban-
co Bradesco, banco conveniado com Estado do Rio de Janeiro, con-
forme Instrução Normativa SEC/GAB nº01, de 16 de agosto de 2018,
para depósito e movimentação exclusivos dos recursos financeiros
transferidos por esta Secretaria para realização da PROPOSTA CUL-
TURAL selecionada nesta Chamada.

b.1) Após a publicação do resultado final do certame no DOERJ, o
PROPONENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária no
Banco Bradesco, banco conveniado com o Governo do Estado do Rio
de Janeiro, específica para a execução e movimentaçao financeira da
PROPOSTA CULTURAL, apresentando o respectivo comprovante (ex-
trato ou saldo zerado), conforme Instrução Normativa SEC/GAB nº01,
de 16 de agosto de 2018, para prosseguir na etapa de concessão de
benefício.

b.2) A conta bancária deverá ter a Pessoa Jurídica, PROPONENTE,
credenciada como titular e os dados deverão constar conforme des-
crito na alínea “a” do item 12.1.

b.3) A conta bancária deverá ser exclusiva e unicamente utilizada pa-
ra recebimento e movimentação do aporte da premiação recebida
neste Edital. A conta indicada não poderá, em nenhuma hipótese, es-
tar vinculada a um projeto de outro Edital da SECEC que ainda esteja
em execução ou em prestação de contas pelo PROPONENTE, ou se-
ja, que ainda não possua as aprovações dos Relatórios de Execução
da Proposta e Financeira publicadas em DOERJ.

b.4) O PROPONENTE que incorrer na impossibilidade da abertura da
conta corrente no prazo previsto será eliminado da Chamada Emer-
gencial.

c) EXTRATO OU SALDO DA CONTA CORRENTE, apresentando
comprovação da respectiva conta zerada, conforme Instrução Norma-
tiva SEC/GAB nº 01, de 16 de agosto de 2018, para prosseguir na
etapa de concessão do aporte.

c.1) O extrato ou saldo deve conter de forma visível a identificação da
instituição bancária, o número da agência, o número da conta corren-
te e a identificação do PROPONENTE (CNPJ) titular da conta.

12.1.1 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo
de validade na ocasião da contratação e dos pagamentos.

12.2 A SECEC poderá solicitar aos PROPONENTES, a qualquer tem-
po, outros documentos e informações que entenda necessários, a fim
de complementar a documentação já apresentada.

12.3 O PROPONENTE que não enviar a DOCUMENTAÇÃO OBRI-
GATÓRIA PARA CONTRATAÇÃO, assim como não realizar o preen-
chimento dos dados bancários no sistema conforme subitem 12.1, no
prazo previsto neste Edital, será eliminado.

12.4 Após análise da DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA CON-
T R ATA Ç Ã O de acordo com subitem 12.1, o PROPONENTE receberá
o TERMO DE COMPROMISSO, conforme ANEXO 11 , preenchido pe-
la SECEC. Este documento deve ser assinado e encaminhado de vol-
ta à SECEC através da Plataforma Desenvolve Cultura: http://cul-
t u r a . r j . g o v. b r / d e s e n v o l v e - c u l t u r a .

12.4.1 O PROPONENTE somente será encaminhado para pagamento
pela SECEC, após retorno do TERMO DE COMPROMISSO assina-
do.

12.5 Não serão consideradas assinaturas com manipulação de ima-
gem (assinatura inserida no documento por meio de colagem) para os
anexos que solicitam assinatura do Responsável pela Execução.

12.6 No caso de assinaturas digitais, serão consideradas apenas as
assinaturas digitais com certificação.

13. EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL

13.1 Será permitida apenas 01 (uma) alteração na PROPOSTA CUL-
TURAL, no que se refere à atualização de CRONOGRAMA DE EXE-
CUÇÃO.

13.2 Na CATEGORIA A, será permitida apenas 01 (um) ajuste alte-
rando o local de apresentação da QUADRILHA JUNINA definido na
PROPOSTA CULTURAL.

13.3 Na CATEGORIA B, será permitida apenas 01 (um) ajuste alte-
rando o local de realização do FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNI-
NAS definido na PROPOSTA CULTURAL.

13.3.1 Caso não seja possível a realização do FESTIVAL DE QUA-
DRILHAS JUNINAS no local previamente mencionado na P R O P O S TA
C U LT U R A L inscrita na CATEGORIA B,  o PROPONENTE deverá en-
viar a CARTA DE ANUÊNCIA do novo local solicitado.

13.4 Serão permitidas somente 02 (duas) alterações no que se refere
à adequação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, sendo uma antes do
início da realização da PROPOSTA CULTURAL e a outra antes do
envio do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL,
para remanejamento de possíveis sobras nas rubricas aprovadas e
uso rendimento de possível investimento realizado pelo PROPONEN-
TE.

13.5 Toda e qualquer alteração da P R O P O S TA , citada nos subitens
13.1, 13.2, 13.3 e 13.4, deverá ser encaminhada para análise da Co-
missão Técnica Permanente de Elaboração de Editais e Análise de
Projetos Culturais do Fundo Estadual de Cultura, conforme Resolução
SECEC Nº 222 de 15 de Julho de 2022, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias corridos do início da execução e só poderá ser exe-
cutada após autorização, através da Plataforma Desenvolve Cultura:
h t t p : / / c u l t u r a . r j . g o v. b r / d e s e n v o l v e - c u l t u r a .

13.6 Não serão analisados pedidos de alteração enviados por e-mail
e/ou protocolados na SECEC.

13.7 A PROPOSTA CULTURAL deverá ser realizada dentro do prazo
de 90 (noventa) dias corridos contados a partir da publicação do ex-
trato do TERMO DE COMPROMISSO no DOERJ.

13.8 Fica expressamente proibida a alteração do objeto, a alteração
do nome da PROPOSTA CULTURAL e a alteração do PROPONEN-
TE (Pessoa Jurídica) da PROPOSTA CULTURAL credenciado.

14. CONTRAPARTIDA

14.1 O PROPONENTE deverá dispor para a Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa o total de 20% dos ingressos das apre-
sentações propostas (no caso de PROPOSTAS CULTURAIS da CA-
TEGORIA A) ou do FESTIVAL realizado (no caso de P R O P O S TA S
CULTURAIS da CATEGORIA B).

14.1.1 Os INGRESSOS deverão ser entregues pessoalmente ou en-
viados via correios e protocolados na recepção da SECEC (no caso
de ingressos físicos), com a devida identificação do conteúdo entre-
gue, nome do PROPONENTE, do código do projeto e do Edital, aos
cuidados da COMISEAP. O endereço para entrega/envio é: Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa - Av. Pres. Vargas, 1261 /
2º andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004. Não serão va-
lidados os INGRESSOS entregues à SECEC de outra forma que não
a mencionada.

14.2 As PROPOSTAS CULTURAIS contempladas na CATEGORIA A,
deverão prever como contrapartida a realização de 01 (uma) apresen-
tação da QUADRILHA JUNINA, a ser programada apenas partir de
solicitação pela SECEC, no período de até 90 (noventa) dias corridos
a partir da publicação do extrato do TERMO DE COMPROMISSO em
DOERJ.

14.3 As PROPOSTAS CULTURAIS contempladas na CATEGORIA B,
deverão prever como contrapartida a realização de 01 (uma) apresen-
tação da QUADRILHA JUNINA vencedora do FESTIVAL ou de 01
(uma) das QUADRILHAS JUNINAS participantes do FESTIVAL (caso
não seja competitivo), a ser programada a partir de solicitação pela
SECEC, no período de até 90 (noventa) dias corridos a partir da pu-
blicação do extrato do TERMO DE COMPROMISSO em DOERJ.

15. OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE SELECIONADO

15.1 Mencionar o Estado do Rio de Janeiro/Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa em todo material de divulgação e comu-
nicação da PROPOSTA CULTURAL (impresso, virtual, audiovisual e
sonoro), bem como em todos os produtos resultantes da P R O P O S TA
C U LT U R A L , principalmente no(s) link(s) disponibilizado(s) no RELA-
TÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL. Todas as logo-
marcas devem ser inseridas na forma especificada no Manual de Uti-
lização de Marca disponibilizado no endereço eletrônico da SECEC:
w w w. c u l t u r a . r j . g o v. b r.

15.2 Todo material de divulgação e comunicação produzido para a
PROPOSTA CULTURAL deverá ser previamente aprovado junto à As-
sessoria de Comunicação da SECEC, com no mínimo 10 (dez) dias
corridos de antecedência, através do e-mail conteudose-
cec@gmail.com para que seja garantida a correta utilização de iden-
tidade da Pasta.

15.2.1 A Assessoria de Comunicação da SECEC avaliará a régua de
marcas, não se responsabilizando por eventual erro ou alteração na
divulgação dos dados do PROPONENTE ou da PROPOSTA CULTU-
RAL.

15.3 Em todas as C AT E G O R I A S , a  PROPOSTA CULTURAL deve
prever, ao final de sua execução, a entrega do registro em formato de
vídeo da apresentação da QUADRILHA JUNINA (CATEGORIA A) na
íntegra ou do registro da realização do FESTIVAL DE QUADRILHAS
JUNINAS (CATEGORIA B) resultante de sua premiação. O vídeo de-
verá ser gravado e disponibilizado pelo PROPONENTE gratuitamente,
na íntegra, através de link(s) permanente(s), obrigatoriamente na pla-
taforma digital YouTube, em modo público ou com acesso livre atra-
vés de link compartilhado. Ele será ainda apresentado à SECEC co-
mo parte do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTU-
RAL, conforme disposto no subitem 16.1.

15.3.1 A qualquer momento, a SECEC poderá solicitar ao PROPO-
NENTE o arquivo original do vídeo estabelecido no subitem 15.3 des-
te Edital.

15.3.2 À SECEC será autorizada a utilização, reprodução, edição, re-
mix, adaptação, distribuição, preparação de obras derivadas, exibição
e execução dos arquivos disponibilizados, de acordo com o documen-
to DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE
USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL, conforme ANEXO 07.

15.4 O(s) arquivo(s) original(is) (fotos e vídeos) do conteúdo apresen-
tado no RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL,
conforme ANEXO 12, poderá(ão) ser utilizado(s) em produções de di-
vulgação da SECEC, bem como poderá ser citado, para fins de di-
vulgação institucional, a seleção dos PROPONENTES.

15.5 São de exclusiva responsabilidade dos PROPONENTES os com-
promissos e encargos previdenciários, fiscais, sindicais e trabalhistas,
incluindo os decorrentes de acordo, dissídios e convenções coletivas
oriundos da execução de suas ações, assim como qualquer despesa,
tributo, tarifa, custos, emolumentos ou contribuições federais, esta-
duais ou municipais, que decorram direta ou indiretamente de sua ati-
vidade ou da utilização de bens móveis ou imóveis, e também de-
correntes de direitos autorais e propriedade intelectual, classificação
indicativa, bem como quaisquer outros resultantes da contratação ob-
jetivada nesta Chamada, como eventuais reivindicações de terceiros
que se sintam prejudicados pela sua participação no presente proces-
so de seleção, ficando a Secretaria excluída de qualquer responsa-
bilidade direta, solidária e/ou subsidiária.

16. RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL

16.1 A comprovação de execução da PROPOSTA CULTURAL pre-
miada será realizada por meio de 02 (dois) relatórios, preenchidos na
Plataforma Desenvolve Cultura pelo PROPONENTE, até 80 (oitenta)
dias corridos após a finalização da execução da PROPOSTA CUL-
TURAL.

16.1.1 A comprovação da execução se dará em duas etapas:

a) ETAPA 1 - Comprovação da realização da proposta através do RE-
LATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL, conforme
modelo no ANEXO 12, a ser enviado em até 30 (trinta) dias corridos
após a finalização da execução da P R O P O S TA .

b) ETAPA 2 - Comprovação da execução financeira através do RE-
LATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DA PROPOSTA CULTU-
RAL, conforme modelo no ANEXO 13, a ser enviado em até 30 (trin-
ta) dias corridos após a aprovação do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
DA CONTRAPARTIDA pela SECEC, que se dará em até 20 (vinte)
dias após findado o prazo da ETAPA 1. Neste relatório será obriga-
tório anexar o extrato da conta corrente específica com a informação
de que a conta estava inicialmente zerada, assim como a informação
do recebimento do valor do aporte, toda a movimentação realizada e
informação do extrato zerado como forma de comprovação de exe-
cução financeira da PROPOSTA CULTURAL.

b.1) Todas as movimentações bancárias efetuadas com o aporte re-
cebido pelo PROPONENTE deverão ser feitas somente de forma ele-
trônica ou através de cheques, não sendo permitida a utilização do
aporte através de saque direto da conta.

b.2) As movimentações bancárias, assim como o início das ações re-
ferentes à P R O P O S TA e  à C O N T R A PA R T I D A , deverão ser iniciadas
somente após a publicação do extrato do TERMO DE COMPROMIS-
SO no DOERJ.

16.1.2 Será necessária a juntada de cópia dos comprovantes de to-
das as notas fiscais, recibos, comprovantes de transações bancárias,
comprovantes de pagamentos administrativos eletrônicos, como bole-
tos ou contas com data de pagamento posterior ao recebimento do
recurso, comprovantes de pagamento de ECAD e SBAT, entre outros,
que deverão ser anexados na aba referente à ETAPA 2, através do
sistema Desenvolve Cultura.

16.1.2.1 Em caso de sobra de valores na conta corrente referente à
PROPOSTA CULTURAL, o PROPONENTE deverá restituir aos cofres
públicos o valor remanescente da seguinte forma: efetuar o recolhi-
mento identificado com registro da sua RAZÃO SOCIAL e CNPJ e en-
viar o termo e o comprovante de transferência para os e-mails: co-
mafec@cultura.rj.gov.br e cpc@cultura.rj.gov.br.

16.1.3 Os comprovantes citados no subitem 16.1.2, referente à E TA -
PA 2, deverão ser guardados por um período de 10 (dez) anos, po-
dendo ser solicitados a qualquer momento pela SECEC.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 02:03:43 -0300.

leonardo.braga
Realce
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ANEXO 01

CALENDÁRIO

E TA PA S PRAZOS
Início Término

INSCRIÇÕES Recebimento de Inscrições 13/04/2023 02/05/2023
Impugnação do Edital 10/04/2023 24/04/2023

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO Publicação do Resultado Preliminar 18/05/2023
Interposição de Recurso ao
Resultado Preliminar

19/05/2023 23/05/2023

Publicação do Resultado dos
Recursos e Listagem Final de
Habilitados e Credenciados

01/06/2023

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS Recebimento de Documentação dos Selecionados 02/06/2023 03/07/2023

ANEXO 02

TERMO DE COMPROMISSO DE ADIMPLÊNCIA
E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL

(MODELO PARA CONSULTA)

No presente termo, o PROPONENTE declara que assume o compromisso de estar adimplente junto aos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Estadual, no ato da contratação.

Pela presente Declaração, o PROPONENTE aceita que a inscrição pressupõe a prévia e integral aceitação das normas do regulamento do Edital de Chamada Emergencial de Credenciamento Nº 02/2023 “Arraiá Cultural
RJ 2” e de seus respectivos anexos. Além disso, assume a responsabilidade pelo acompanhamento das publicações no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) e no site da Secretaria de Estado de Cultura
e Economia Criativa (SECEC). Da mesma forma, o PROPONENTE autoriza à SECEC a utilização e compartilhamento interno, dentre os setores desta Secretaria, dos dados de contato (e-mail e telefone) informados no
cadastro do proponente para fins exclusivos de comunicação acerca de ações de finalidades cultural e artística, com fundamento na Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019 (Lei Geral de Proteção de Dados).

O B S E RVA Ç Ã O : Anexo para fins de orientação. O Termo de Compromisso de Adimplência será preenchido na Plataforma Desenvolve Cultura.

__________________________________________, ____ de ______________de 2023
(Cidade)

_________________________________________
Proponente

ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

Eu (nome social), ______________________________________________________, enquanto pessoa travesti, transexual ou transgênero, portador(a) do CPF nº __________________________, RG nº
__________________________, residente na ________________________________________________________, declaro que, em conformidade com o Decreto nº 8.727 de 28 de abril de 2016, assim como com a
Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015 do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais - CNCD/LGBT, desejo ser reconhecido(a), iden-
tificado(a) e denominado(a) pelo nome social adotado por mim no âmbito desta SECEC/RJ, sem que haja menção ao meu nome civil _________________________________________________ (nome civil).

Ciente de que os dados registrados em meu documento oficial de identificação não coincidem com o‘ nome social adotado por mim, assino abaixo esta DECLARAÇÃO, ’para que eu possa ser devidamente identificado(a)
e participar deste certame utilizando meu nome social.

______________, _____ de _________________ de 2023.
(Cidade)

__________________________________________________________
Assinatura do(a) Declarante conforme Documento Oficial no Registro Civil

INSTRUÇÕES:
O preenchimento deste anexo é opcional.
Nos casos em que se aplique, deverá ser entregue no momento da inscrição.

Id: 2469961

16.2 Os links enviados no RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL deverão ser disponibilizados na íntegra de forma
permanente e gratuita, obrigatoriamente na plataforma digital YouTube,
respeitando as especificidades dispostas no subitem 15.3.

16.2.1 O RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL
deverá ser acompanhado do material complementar que comprove a
realização da PROPOSTA CULTURAL, composto por um arquivo úni-
co com registros captados durante a execução da PROPOSTA CUL-
TURAL (fotos, prints, listas de presença, borderôs, clipping de impren-
sa e outros), no formato PDF com no máximo 5 MB.

16.3 Caso não seja entregue o RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA
PROPOSTA CULTURAL no prazo estabelecido no subitem 16.1, oca-
sionando em sua reprovação publicada em DOERJ, o recurso finan-
ceiro da premiação deverá retornar ao Fundo Estadual de Cultura da
SECEC, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de multa e ju-
ros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 O inadimplemento, inexecução e/ou infração total ou parcial des-
te Regulamento ou do TERMO DE COMPROMISSO sujeitará o PRO-
PONENTE, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos
e das demais sanções cabíveis, e observando-se o direito de defesa
prévia, a imediata restituição da integralidade do aporte efetuado pela
SECEC, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de multa e ju-
ros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

17.2 O PROPONENTE ficará igualmente sujeito a proibição de rece-
ber recursos da SECEC por até 2 (dois) anos a contar da notificação
de inadimplência.

17.2.1 Eventuais débitos decorrentes da premiação poderão ser objeto
de inscrição na Dívida Ativa Estadual e cobrados via execução fiscal.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Fica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro, com ex-

pressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes a este

processo seletivo, a adjudicação dele decorrente, assim como a exe-

cução da PROPOSTA CULTURAL selecionado.

18.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, ob-

servados os princípios que informam a atuação da Administração Pú-

blica.

18.3 A SECEC poderá revogar a qualquer tempo este processo de

seleção, no todo ou em parte, por razões de interesse público decor-

rentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, devendo

anulá-lo por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiro,

através de manifestação escrita e fundamentada, sem que possa ser

invocada a obrigação de indenizar quaisquer prejuízos a qualquer in-

teressado.

18.4 Em caso de impedimentos relacionados aos processos de Tec-

nologia de Informação dispostos neste certame, relacionados aos su-

bitens 9.2, 9.4, 9.5, 11.1 e 12.1, ficará a cargo da Autoridade Su-

perior da SECEC a excepcionalidade de mecanismos alternativos de

comunicação.

18.5 Integram o presente Edital, para todos os fins legais, os anexos,

as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos:

ANEXO 01 - CALENDÁRIO

ANEXO 02 - TERMO DE COMPROMISSO DE ADIMPLÊNCIA E
ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL DO RES-
PONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

ANEXO 04 - DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO DA QUADRILHA
JUNINA (CATEGORIA A)

ANEXO 05 - DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO DAS QUADRI-
LHAS JUNINAS (CATEGORIA B)

ANEXO 06 - COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL EM FES-
TEJOS JUNINOS

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORI-
ZAÇÃO DE USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
DA PROPOSTA CULTURAL

ANEXO 08 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO 09 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORREN-
TE

ANEXO 11 - TERMO DE COMPROMISSO

ANEXO 12 - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTU-
RAL

ANEXO 13 - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DA PRO-
P O S TA

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023.

Danielle Barros
Secretária de Cultura e Economia Criativa

Id: 2469960

ANEXO 04 - CATEGORIA A

DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO DA QUADRILHA JUNINA

Às ____ horas e ____ minutos do dia ____ de __________________
de 2023, a Quadrilha Junina
______________________________________________________, se-
diada no município _______________________________, Estado do
Rio de Janeiro, se reuniu para a apresentação da INSCRIÇÃO no
EDITAL DE CHAMADA EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO Nº
02/2023 “ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”. Neste ato, os participantes abai-
xo identificados declaram ciência e concordância com a participação
na execução da PROPOSTA, assim como consentem em serem re-
presentados por
______________________________________________________ (Ra-
zão Social do PROPONENTE), portador do CNPJ nº
________________________________. Declaram ainda ter conheci-
mento de que qualquer desconformidade nas informações aqui pres-
tadas estará sujeita às penalidades da legislação pertinente, na forma
do disposto na Lei Estadual nº 6.225, de 24 de abril de 2012, bem
como no art. 299 do Código Penal.

Por ser verdade, firmam.

_______________________________, ____ de __________________
de 2023.

(Cidade)

REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PA R T I C I PA N T E S

MARCADOR

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________

A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PA R Nº 01

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 02

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 03

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 04

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 05

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 06

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
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_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 07

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 08

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 09

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 10

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 11

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

PAR Nº 12

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

ATENÇÃO:
- Preencher todos os dados, assinar e colher as assinaturas dos par-
ticipantes da QUADRILHA JUNINA de acordo com as orientações da
alínea g, do subitem 9.4.1 do Edital.
- Caso haja mais pares, editar o documento adicionando novos cam-
pos de assinatura.

ANEXO 05 - CATEGORIA B

DOCUMENTO DE REPRESENTAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS

Às ____ horas e ____ minutos do dia ____ de __________________
de 2023, as Quadrilhas Juninas abaixo relacionadas, sediadas no no
Estado do Rio de Janeiro, se reuniram para a apresentação da INS-
CRIÇÃO no EDITAL DE CHAMADA EMERGENCIAL DE CREDEN-
CIAMENTO Nº 02/2023 “ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”. Neste ato, os
participantes abaixo identificados declaram ciência e concordância
com a participação na execução da PROPOSTA, assim como consen-
tem em serem representados por
______________________________________________________ (Ra-
zão Social do PROPONENTE), portador do CNPJ nº
________________________________. Declaram ainda ter conheci-
mento de que qualquer desconformidade nas informações aqui pres-
tadas estará sujeita às penalidades da legislação pertinente, na forma
do disposto na Lei Estadual nº 6.225, de 24 de abril de 2012, bem
como no art. 299 do Código Penal.

Por ser verdade, firmam.

________________________________, ____ de
__________________ de 2023.

(Cidade)

REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

QUADRILHAS PA R T I C I PA N T E S

DADOS DA QUADRILHA
NOME DA QUADRI-
LHA:__________________________________________
Nº DE PARTICIPANTES:
_________________________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

DADOS DA QUADRILHA
NOME DA QUADRI-
LHA:__________________________________________
Nº DE PARTICIPANTES:
_________________________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

DADOS DA QUADRILHA
NOME DA QUADRI-
LHA:__________________________________________
Nº DE PARTICIPANTES:
_________________________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

DADOS DA QUADRILHA
NOME DA QUADRI-
LHA:__________________________________________
Nº DE PARTICIPANTES:
_________________________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

DADOS DA QUADRILHA
NOME DA QUADRI-
LHA:__________________________________________
Nº DE PARTICIPANTES:
_________________________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL
NOME:
_______________________________________________________
CPF:
_________________________________________________________
A S S I N AT U R A :
_________________________________________________

AT E N Ç Ã O :
Preencher todos os dados, assinar e colher as assinaturas dos res-
ponsáveis das QUADRILHAS JUNINAS de acordo com as orientações
da alínea g, do subitem 9.4.1 do Edital.
Caso haja mais quadrilhas, editar o documento adicionando novos
campos de assinatura.

Id: 2469962

ANEXO 06

COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO CULTURAL (MODELO)

Orientações de preenchimento:

Apresente as atividades já realizadas pela(s) Quadrilha(s) Junina(s) com seus respectivos materiais comprobatórios.
Cada quadro deve ser preenchido com as informações e comprovações de apenas 01 (uma) atividade.
Utilize (copie e cole) quantos quadros forem necessários para comprovar as atividades já realizadas pela(s) Quadrilha(s) Junina(s).
Cada atividade devidamente comprovada valerá 05 (cinco) pontos, sendo contabilizado o limite de até 20 (vinte) atividades.
O documento deve ser enviado conforme a alínea i, do subitem 9.4.1 do Edital.

Atividade:
Data: (A indicação da data neste campo, NÃO exclui a obrigatoriedade de a data estar inclusa por
escrito no material comprobatório inserido abaixo. O material comprobatório inserido abaixo deve
conter data completa, incluindo o ano, obrigatoriamente).
Local:
Foto(s) e/ou print(s) com link(s) comprobatório(s):

Atividade:
Data: (A indicação da data neste campo, NÃO exclui a obrigatoriedade de a data estar inclusa por
escrito no material comprobatório inserido abaixo. O material comprobatório inserido abaixo deve
conter data completa, incluindo o ano, obrigatoriamente).
Local:
Foto(s) e/ou print(s) com link(s) comprobatório(s):

ANEXO 07

DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL

Eu, _______________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ____________________________, inscrito(a) no CPF sob nº ____________________________, residente à Rua
__________________________, nº_____ , na cidade de ___________________, DECLARO ser titular dos direitos autorais e/ou conexos sobre todo o conteúdo do produto audiovisual apresentado no RELATÓRIO DE
EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL, dentro dos termos do EDITAL DE CHAMADA EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2023 “ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”, possuindo as respectivas licenças ou au-
torizações para a utilização de obras de terceiros que porventura integrem o mesmo; e, como tal, AUTORIZO a Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Estado do Rio de Janeiro, utilizar o(s) arquivo(s) original(is)
(fotos e vídeos) do conteúdo apresentado neste RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL, em parte ou em sua totalidade, para fins institucionais e sem finalidade comercial, pelo prazo de 10 (dez) anos;
sendo autorizada sua reprodução, edição, remix, adaptação, distribuição, preparação de obras derivadas, exibição e execução

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso do conteúdo acima mencionado em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas:

i. Sítio eletrônico ou em toda sua rede social;
ii. Arquivo digital;
iii. Cartazes;
iv. Divulgação em geral.

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro possuir os direitos autorais e autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos ao conteúdo, à minha imagem, à imagem
de terceiros ou a qualquer outro.

_________________, ____ de __________________ de 2023.
(Cidade)

__________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE

Id: 2469963
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ANEXO 08

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
(MODELO PARA CONSULTA)

ATENÇÃO! AO FINALIZAR O PREENCHIMENTO CONFIRA SE A SOMA DOS ITENS ESTÁ CORRETA. SÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE A LEITURA E O CUMPRIMENTO DE TODAS AS RE-
GRAS DEFINIDAS NA CHAMADA PÚBLICA. ESTE ANEXO É APENAS UM MODELO, O ORÇAMENTO DEVERÁ SER INSERIDO NO SISTEMA DESENVOLVE CULTURA.

PROPONENTE

NOME DA PROPOSTA

N. Descrição Qtde. Unidade Qtde. de Unidade Va l o r Subtotal
1 - Pessoal - Pessoal - Cachê dos Integrantes das Quadrilhas Juninas
1.1 R$ -
1.2 R$ -
1. ... R$ -
2 - Pessoal - Demais Prestadores de Serviços
2.1 R$ -
2.2 R$ -
2. ... R$ -
3 - Equipamentos / Material
3.1 R$ -
3.2 R$ -
3. ... R$ -
4 - Estrutura
4.1 R$ -
4.2 R$ -
4. ... R$ -
5 - Logística
5.1 R$ -
5.2 R$ -
5. ... R$ -
6 - Divulgação, Mídia e Comunicação
6.1 R$ -
6.2 R$ -
6. ... R$ -
7 - Custos Administrativos
7.1 R$ -
7.2 R$ -
7. ... R$ -
8 - Taxas e Seguros
8.1
8.2
8. ...
9 - Remuneração do Proponente

To t a l R$ -

ANEXO 09

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
(MODELO PARA CONSULTA)

SÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE A LEITURA E O CUMPRIMENTO DE TODAS AS REGRAS DEFINIDAS NA CHAMADA PÚBLICA. ESTE ANEXO É APENAS UM MODELO, O CRONOGRAMA
DEVERÁ SER INSERIDO NO SISTEMA DESENVOLVE CULTURA.

PROPONENTE

NOME DA PROPOSTA

N. AT I V I D A D E Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês ...
1 PLANEJADA / READEQUADA
2 PLANEJADA / READEQUADA
3 PLANEJADA / READEQUADA
4 PLANEJADA / READEQUADA
5 PLANEJADA / READEQUADA
6 PLANEJADA / READEQUADA
7 PLANEJADA / READEQUADA
8 PLANEJADA / READEQUADA
9 PLANEJADA / READEQUADA
10 PLANEJADA / READEQUADA
…

ANEXO 10

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE

Eu, _________________________________________________________, RG nº ___________________________, CPF nº ________________________________, domiciliado(a) no endereço
_________________________________________, bairro ________________________________, CEP ____________________, município de ________________________________, representante legal da pessoa jurídica
________________________________________, CNPJ n° ____________________, sediada no endereço_________________________________________, bairro ________________________________, CEP
____________________, município de ________________________________, venho declarar que a conta corrente abaixo identificada foi aberta no Banco Bradesco (conforme Instrução Normativa SEC/GAB Nº 01 de 16
de agosto de 2018) para depósito e movimentação exclusivos dos recursos transferidos por esta Secretaria, para realização do projeto selecionado no EDITAL DE CHAMADA EMERGENCIAL DE C R E D E N C I A M E N TO Nº
02/2023 “ARRAIÁ CULTURAL RJ”.

AGÊNCIA: _______________

CONTA CORRENTE: _______________ - ________

(Cidade), _____ de _______________ de 2023.

__________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE

Id: 2469964

ANEXO 11

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO Nº ACR2 XXX/2023 PARA REALIZA-
ÇÃO DA PROPOSTA “XXXXXXXXXXXXXXXXXXX”.
Aos _____ dias do mês de ___________________ de 2023, o ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio de sua SECRETARIA
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SECEC/RJ, neste ato, re-
presentado pela Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa,
Sra. Danielle Barros, consoante delegação do Decreto
XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e o PROPO-
NENTE XXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, se-
diado(a) na (endereço) - (bairro) - (cidade) - (Estado) CEP: XX.XXX-
XXX, neste ato representado por seu/sua Responsável Legal (nome
completo), portador(a) da carteira de identidade nº XX.XXX.XXX-X (ór-
gão expedidor), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, celebram o presente TER-
MO DE COMPROMISSO para a realização da proposta selecionada
por meio do Edital de Chamada Emergencial de Credenciamento nº
02/2023, “ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”, que dispõe sobre o credencia-
mento de Pessoas Jurídicas representantes de quadrilhas juninas para
realização de apresentações e festivais de quadrilhas juninas no Es-
tado do Rio de Janeiro, que se regerá por toda a legislação aplicável
à espécie, e ainda pelas que a completarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes deste, as quais o PROPONENTE de-
clara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas nes-
te instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. O B J E TO

1. Concessão de apoio financeiro ao PROPONENTE para a realiza-
ção da proposta “XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX” selecionada através
da CHAMADA EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2023
“ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”.

II. DO COMPROMISSO DAS PARTES

1. A SECEC se compromete a realizar, em parcela única, a transfe-
rência de recursos financeiros à empresa responsável pela execução
do projeto selecionado.

2. O PROPONENTE obriga-se perante o Estado do Rio de Janeiro
a:

a. Realizar a proposta em até 90 (noventa) dias corridos a partir do
recebimento do aporte, na forma e condição propostas no Regulamen-
to da CHAMADA EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO Nº
02/2023 “ARRAIÁ CULTURAL RJ 2”, o qual é parte integrante do
presente TERMO.

b. Realizar a(s) ação(ões) de CONTRAPARTIDA prevista(s) no item
14 do Edital correspondente ao presente TERMO.

b.1. O registro da execução da C O N T R A PA R T I D A deverá ser apre-
sentado em formato de vídeo, possuindo, obrigatoriamente, a duração
mínima de 20 (vinte) minutos para a Categoria A e 30 (trinta) minutos
para a Categoria B, e deverá ser disponibilizado gratuitamente, na ín-
tegra, através de link permanente, em plataforma digital (Yo u Tu b e ),
em modo público.

c. Mencionar o Estado do Rio de Janeiro/Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa nos créditos e em todo material de di-
vulgação do projeto (impresso, virtual e audiovisual) inserir a logomar-
ca em todas as peças de divulgação, na forma especificada no Ma-
nual de Aplicação da Marca disponibilizado no endereço eletrônico da
Secretaria: w w w. c u l t u r a . r j . g o v. b r.

d. Todo material de divulgação deverá ser previamente aprovado junto
à Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, com no mínimo 10 (dez) dias corridos de antece-
dência, através do e-mail conteudosecec@gmail.com para que seja
garantida a correta utilização de identidade da Pasta.

e. Abrir conta corrente no Banco Bradesco, banco oficial conveniado
com o Estado do Rio de Janeiro, em nome da Pessoa Jurídica pro-
ponente, selecionada e classificada na Chamada Emergencial, com
objetivo de receber a transferência do recurso.

f. O PROPONENTE será exclusivamente responsável pelo cumpri-
mento de todas as obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e
comerciais relativas à equipe técnica utilizada na execução do projeto
selecionado.

g. Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa pre-
vista na planilha de custos.

II. DO APORTE FINANCEIRO

1. O valor do aporte financeiro ao PROPONENTE selecionado é da
ordem de R$ XX.000,00 (XXXXXXX mil reais), cuja despesa prevista
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para o presente exercício será atendida pelo PT nº XXXXXXXX,
XXXXXXX, Fonte XXXXXX, através da emissão da Nota de Empenho
nº XXXXXX/XXXXXXX.

2. A liberação do recurso será feita em parcela única, através de cré-
dito em conta corrente do PROPONENTE, a saber: Banco Bradesco,
Agência nº XXXX, Conta corrente nº XXXXXXX-X, após conclusão
dos procedimentos necessários à transferência bancária.

III. DA EXECUÇÃO DA PROPOSTA

1. O PROPONENTE deverá apresentar o Relatório de Execução da
Proposta Cultural e o Relatório de Execução Financeira da Proposta,
no prazo de até 80 (oitenta) dias corridos, a contar do término da rea-
lização da proposta, conforme definido na Chamada.

2. O PROPONENTE deverá observar e atender as exigências esta-
belecidas no Regulamento do Edital de Chamada Emergencial de
Credenciamento que concorreu.

IV. DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

1. O presente TERMO vigorará até XX de XXXXXX de 2023, com
adimplemento de todas as obrigações do PROPONENTE.

2. A SECEC, através de sua Autoridade Superior, poderá aprovar, ex-
cepcionalmente, a alteração da programação da execução deste TER-
MO, mediante proposta do PROPONENTE, fundamentada em razões
concretas que a justifique, desde que não importe mudança de ob-
jeto.

V. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

1. O PROPONENTE assume como exclusivamente seus, os riscos e
as despesas decorrentes do fornecimento da mão de obra necessária
à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo comportamen-
to de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, quais-
quer prejuízos que sejam causados ao Estado ou a terceiros.

2. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao Estado no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação ao PROPO-
NENTE do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de mul-
ta.

3. O Estado não é responsável por quaisquer ônus, direito e obriga-
ções vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou
securitária e decorrente da execução do presente TERMO, cujo cum-
primento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao PROPO-
NENTE.

4. O Estado não será responsável por quaisquer compromissos as-
sumidos pelo PROPONENTE com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TERMO, bem como por seus empregados, pre-
postos ou subordinados.

VI. DAS SANÇÕES

1. O inadimplemento, inexecução e/ou infração total ou parcial deste
Regulamento ou do TERMO DE COMPROMISSO sujeitará a PROPO-
NENTE, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos e
das demais sanções cabíveis, e observando-se o direito de defesa
prévia, bem como à imediata restituição da integralidade do aporte
efetuado pela SECEC, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido
de multa e juros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

2. O PROPONENTE ficará igualmente sujeito a proibição de receber
recursos da SECEC por até 02 (dois) anos a contar da notificação de
inadimplência.

3. Eventuais débitos decorrentes da contratação poderão ser objeto
de inscrição na Dívida Ativa Estadual e cobrados via execução fiscal.

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, será providenciada pela SECEC até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias, à conta do Estado.

2. Este TERMO DE COMPROMISSO só terá validade após sua pu-
blicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

3. As partes se submetem, expressamente, a todo e qualquer proce-
dimento de fiscalização à rigorosa observância das normas estaduais
em vigor, bem como a toda regulamentação complementar que vier a
ser baixada para disciplinar a concessão do apoio financeiro em ques-
tão.

4. Para dirimir qualquer questão decorrente deste TERMO, que não
puder ser resolvida por mútuo acordo entre os partícipes, fica eleito o
foro da Cidade do Rio de Janeiro renunciando, desde já, o PROPO-
NENTE a qualquer outro que porventura venha a ter, por mais pri-
vilegiado que seja.

Por estarem assim justas e acordadas, assinam os partícipes o pre-
sente TERMO.

__________________________________________________________
Estado do Rio de Janeiro

SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
Danielle Barros

__________________________________________________________
PROPONENTE

TESTEMUNHAS:

1.
__________________________________________________________

CPF/MF
__________________________________________________________

2.
__________________________________________________________

CPF/MF
_________________________________________________________

Id: 2469965

ANEXO 12

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL
(MODELO PARA CONSULTA)

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL
Data de realização:
Quantitativo de público atingido:
Número de profissionais diretamente envolvidos:
Link do Vídeo da Contrapartida (YouTube), conforme subitem 15.3:
Disponibilizado na íntegra, gratuitamente, através de link permanente, em plataforma digital (YouTube), em modo público.

Como se deu a execução da Proposta Cultural?

Material complementar que comprove a realização da Produção:
Links, lista de presença, borderôs, peças gráficas, links de divulgação, registro fotográfico da execução da ação etc.
Desdobramentos (se houver):

ATENÇÃO: Anexo para fins de orientação. O relatório será preenchido na Plataforma Desenvolve Cultura.

ANEXO 13

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DA PROPOSTA
(MODELO PARA CONSULTA)

SÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE A LEITURA E O CUMPRIMENTO DE TODAS AS REGRAS DEFINIDAS NA CHAMADA PÚBLICA. ESTE ANEXO É APENAS UM MODELO, O RELATÓRIO
FINANCEIRO DEVERÁ SER INSERIDO NO SISTEMA DESENVOLVE CULTURA.

CPF/CNPJ Favorecido N° Nota Fiscal Data de Emissão Comprovante de Pagamento Item Orçamentário Va l o r Arquivos¹

Arquivos anexos de extrato bancário²

¹ Todos os comprovantes fiscais referentes à execução da proposta devem ser inseridos, em formato PDF, na coluna "Arquivos".

² Extrato bancário da conta inscrita deve ser inserido, em formato PDF, no campo "Arquivos anexos de extrato bancário".

Id: 2469966

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO RIO DE JANEIRO torna pública, excepcionalmente, a prorrogação do prazo de inscrições até as 18:00h do dia 28 de abril de 2023, para o

Edital de Chamada Emergencial de Premiação nº 01/2023 “LITERATURA RESISTE RJ”, que dispõe sobre a premiação financeira de projetos literários, novas feiras literárias e redes de bibliotecas comunitárias no Estado

do Rio de Janeiro. Da mesma forma, torna pública as consequentes alterações das datas das fases de Habilitação, Contratação e Liberação de Recursos referentes ao ANEXO 01 - CALENDÁRIO do Edital supracitado.

Processo nº SEI-180007/001584/2022.

ANEXO ÚNICO - CALENDÁRIO

E TA PA S PRAZOS

Início Término

INSCRIÇÕES Recebimento de Inscrições 20/03/2023 28/04/2023

Impugnação do Edital 20/03/2023 20/04/2023

H A B I L I TA Ç Ã O Publicação do Resultado Preliminar 15/05/2023

Interposição de Recurso ao
Resultado Preliminar

16/05/2023 22/05/2023

Publicação do Resultado dos Recursos e Listagem Final de Habilitados 06/06/2023

CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO Publicação do Resultado Final da Seleção e Classificação 06/06/2023

Interposição de Recurso ao
Resultado Final da Seleção e Classificação

07/06/2023 12/06/2023

Publicação do Resultado dos Recursos e Listagem Final de Selecionados e Classificados 22/06/2023

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS Recebimento de Documentação dos Selecionados 23/06/2023 24/07/2023

Id: 2469191

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 02:03:54 -0300.

leonardo.braga
Realce

leonardo.braga
Realce
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso.
PA R T E S : FTM/RJ e ACADEMIA DE DANÇA TEREZA PETSOLD LT-
DA.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto a sala Mario Tavares da Funda-
ção Teatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo destinado exclusiva-
mente para o seguinte EVENTO - ENTRE RELAÇÕES, ensaio no dia
24 do mês de março de 2022 e apresentações nos dias 25 e 26 do
mês de março de 2022.
VA L O R : A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário
ACERTO DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
realização do EVENTO objeto da presente permissão, perante o sítio
eletrônico Sistema Eletrônico de Informações - SEI <http://www.fazen-
da.rj.gov.br/sei> , quando serão apresentadas todas as receitas obti-
das com o EVENTO, o número de espectadores, bem como indicado
o inadimplemento por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de co-
brança de eventual multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2022.
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar
Estadual n° 8/1977.
AUTORIZAÇÃO: Processo nº SEI-180005/000189/2022.

Id: 2469639

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso.
PA R T E S : FTM/RJ e FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA BRASI-
LEIRA.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de
Janeiro, sendo destinado exclusivamente para os espetáculos da Tem-
porada OSB 2023, nos dias: (I) 03,04 e 12 de março, (II) 19 e 28 de
abril, (III) 18 de maio, (IV) 24 de julho, (V) 25 de agosto, (VI) 12 de
setembro, (VII) 21 de novembro, todos no corrente ano de 2023.
VA L O R : Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste
Termo, a PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACER-
TO DE CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o percentual de 20%
(vinte por cento) sobre a renda bruta obtida com a venda dos ingres-
sos.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira da FTM/RJ, quando serão apresentadas todas
as receitas obtidas com o EVENTO, o número de espectadores, bem
como indicado o inadimplemento por parte da PERMISSIONÁRIA, pa-
ra fins de cobrança de eventual multa e também para as providências
posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023.
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar
Estadual n° 8/1977.
AUTORIZAÇÃO: Processo nº SEI-180005/000108/2023.

Id: 2469642

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
462/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e o Instituto de
Desenvolvimento Humano, Social e Cultural - Geração da Hora.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 462/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente em Situação de Risco - Modalidade Convivência
Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 26/03/2023 a 26/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023.
VALOR: R$ 150.748,92
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/892/2015.

*INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
483/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Casa Lar Au-
ra Celeste.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 483/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente em Situação de Risco Social - Modalidade Convi-
vência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 05/03/2023 a 05/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VALOR: R$ 73.040,20.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/843/2015.
*Republicado por ter saído com incorreções no original publicado no
de D.O. de 21/12/2022.

Id: 2469825

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 6º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
730/2019.
PA R T E S : Fundação Leão XIII e Instituto Nacional de Assistência, Tra-
balho, Oportunidade e Saúde - INATOS.
O B J E TO : Prorrogação de prazo de vigência por 12(doze) meses,
Readequação do Plano de Trabalho e Repactuação do Cronograma
de Desembolso do Termo de Colaboração nº 730/2019
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 04/04/2023.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.209.567,38 (Onze milhões, duzentos e no-
ve mil quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos)
F U N D A M E N TO : Lei 13.019/2014.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2023.
PROCESSO Nº SEI-310006/000441/2023.

Id: 2469688

Secretaria de Estado de Turismo
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Turismo, Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Cidades e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI-
ÇÃO DE MACABU.

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

AV I S O

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO, no uso das suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 46.629, de 03
de abril de 2019, regulamentado pelo artigo 1º da Resolução SEFAZ
nº 33, 20 de maio de 2019, que incluiu o artigo 89-A na Resolução
SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, COMUNICA a realização
do evento Salão Moto Brasil, nos dias 26 a 28 de maio de 2023. Pro-
cesso nº SEI-050003/000330/2023.

Id: 2469527

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
COMPANHIA DE TURISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato do Contrato nº 01/2022. PA R T E S
TURISRIIO e WEBRIP Agência de Viagens e Turismo EIRTELLI. OB-
J E TO : A resilição do Contrato nº 01/2022, relativo a prestação de ser-
viço de agência de viagens, consistindo em reserva, marcação, emis-
são e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e
internacional. DATA DA ASSINATURA: 28/03/2023. FUNDAMENTO
LEGAL DO ATO: artigo 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. PROCESSO
Nº SEI-050002/000062/2022.

Id: 2469647

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A COORDENADORIA DE LICITAÇÕES divulga no site
www.der.rj.gov.br/licitação e no www.compras.rj.gov.br a Ata Interna de
Julgamento da Habilitação da CONCORRÊNCIA Nº 002/2023, referen-
te a contratação de empresa para execução de obras de implantação
na RJ-204, terraplanagem, drenagem, pavimentação e sinalização no
trecho (Vila Nova de Campos / Morro do Coco) - entr. RJ-228 (Vila
Nova de Campos / Campos dos Goytacazes) - entr. BR-101 (Morro
do Coco / Campos dos Goytacazes), com extensão de 11,20km, Pro-
cesso nº SEI-330022/001191/2022.

Id: 2469643

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO: Contrato AGENERSA nº 006/2023.
PA R T E S : AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA e IZZI
SOLUÇÕES EM COBRANÇA E TELEATENDIMENTO LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços técnicos de teleatendimento, contem-
plando as fases de planejamento, implantação, adequação, integração,
teste, treinamento, gestão e operação de call center
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2023.
DATA DE INÍCIO: 10 de abril de 2023.
VALOR GLOBAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
F U N D A M E N TO LEGAL: Art. 3° da Lei Federal nº 10.520/02.
EMPENHO Nº: 2023NE00132.
PROCESSO Nº SEI-220007/000875/2022.

Id: 2469627

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

18º CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CAR-
REIRA DE PROCURADOR DO ESTADO

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Pre-
sidente da Comissão Organizadora do 18º CONCURSO PARA IN-
GRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE PROCURADOR
DO ESTADO, faz saber aos interessados que o candidato abaixo re-
lacionado deverá comparecer à sede da Procuradoria Geral do Estado
do Rio de Janeiro (Rua do Carmo, 27, Centro-RJ) para apresentação
de documentos e realização de exames pré-admissionais. Processo nº
SEI-140001/063165/2021.

C A N D I D ATO :

2020-PROC-20/01979 VITOR RODRIGUES FONTOURA

1. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
1.1. Os documentos exigidos no artigo 60 do Regulamento do Con-
curso deverão ser apresentados, conforme cronograma constante no
Anexo II;
1.2. Dúvidas sobre a apresentação dos documentos deverão ser en-
caminhadas para o e-mail grh@pge.rj.gov.br .

2. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS:
2.1. O candidato deverá apresentar no momento da realização do
exame médico, conforme cronograma constante no Anexo II, para fins

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

2º CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE
NÍVEL MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR E CADASTRO DE RESERVA

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições CONVOCA o candidato abaixo relacionado,
aprovado no 2º Concurso Público para o provimento de vagas e a
formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de
nível médio da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro, a
comparecer à sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro (Rua do Carmo, 27, 1º andar, Centro-RJ); Processo nº
SEI140001/025570/2022:

1. DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO PELA RESER-
VA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1.1 Fica o seguinte candidato convocado a comparecer ao Edifício
Sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (Rua do
Carmo, 27, 1º andar, Centro-RJ), no dia e horário informado no Anexo
I, munido dos documentos e exames indicados nos itens 2 e 3, para
exames admissionais e entrega de documentos (cargo, número de
inscrição, nome do candidato, nota final e classificação final no con-
curso público):
1.1.1 CARGO: TECNICO PROCESSUAL
10006551, THAMEZ DA SILVA ANDRADE, 59.00, 1

2. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
2.1 Os documentos admissionais deverão ser apresentados, conforme
cronograma do Anexo I;
2.2 Os documentos a serem apresentados estão descritos no Anexo
II;
2.2.1. Dúvidas sobre a apresentação dos documentos deverão ser en-
caminhadas para o e-mail d o c u m e n t o d o c a n d i d a t o @ p g e . r j . g o v. b r

3. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS:
3.1 O candidato deverá apresentar no momento da realização do exa-
me médico para fins de inspeção de saúde pela Perícia Médica do
Estado os exames elencados no Anexo II, que deverão realizar, às
suas expensas;
3.2 Os exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, a cri-
tério do candidato; somente serão aceitos exames emitidos em até
180 dias anteriores à realização dos exames pré-admissionais;
3.3 Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão cons-
tar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe es-
pecífico do profissional responsável, sendo motivo de inautenticidade
desses a inobservância ou a omissão dessas informações;
3.4 Será considerado inabilitado para fins de nomeação e posse o
candidato reputado inapto nos exames médico e psicológico pré-ad-
missionais, o que não comparecer aos referidos exames, o que não
conseguir cumprir as exigências, bem como o que deixar de entregar
algum exame complementar solicitado pela Perícia Médica;
3.5 Todos os exames solicitados ao candidato serão utilizados como
complemento do exame clínico presencial. O médico perito deverá
avaliá-los dentro do contexto que inclui: idade do candidato, variações
da normalidade e outras variantes;
3.6 O candidato deverá apresentar os exames elencados no Anexo II
do presente edital no momento da realização do exame médico ad-
missional, conforme cronograma do Anexo I.
3.7 A critério da Perícia Médica, poderá ser solicitada a repetição de
exames, bem como poderá ser determinada a complementação de al-
gum exame, se necessário, para a conclusão do diagnóstico;

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a realização de
ações que fomentem o desenvolvimento do turismo no Município de
Conceição de Macabu, cuja solução restou consignada no pleito apre-
sentado e selecionado pela Secretaria de Estado de Turismo, desig-
nada para a gestão do Programa Turismo Presente - CONTRATAÇÃO
DE OBRA DE REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO EM CON-
CEIÇÃO DE MACABU - RJ.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) a contar da publicação.
A S S I N AT U R A : 28/03/2023.
VA L O R TO TA L : sem dispêndio financeiro.
F U N D A M E N TO : Decreto Estadual 47.878, de 16/12/2021; Lei Federal
8.666/1993; Resolução SETUR n° 253, de 03/02/2022.
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de inspeção de saúde pela Perícia Médica do Estado os exames
elencados no Anexo I, que deverão ser realizados às suas expensas.
2.2. Os exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, a cri-
tério do candidato;
2.3. Somente serão aceitos exames emitidos em até 180 dias ante-
riores à realização dos exames médicos;
2.4. Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão cons-
tar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe es-
pecífico do profissional responsável, sendo motivo de inautenticidade
desses a inobservância ou a omissão dessas informações;
2.5. Será considerado inabilitado para fins de nomeação e posse o
candidato reputado inapto nos exames médico e psicológico pré-ad-
missionais, não comparecer aos referidos exames, não conseguir
cumprir as exigências, bem como deixar de entregar algum exame
complementar solicitado pela Perícia Médica;
2.6. Todos os exames solicitados ao candidato serão utilizados como
complemento do exame clínico presencial. O médico perito deverá
avaliá-los dentro do contexto que inclui: idade do candidato, variações
da normalidade e outras variantes;
2.7. A critério da Perícia Médica, poderá ser solicitada a repetição de
exames, bem como poderá ser determinada a complementação de al-
gum exame, se necessário, para a conclusão do diagnóstico.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

ANEXO I

EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS

1. Hemograma completo;
2. Glicose ureia, creatinina;
3. EAS, cultura de urina com TSA;
4. Eletrocardiograma para candidatos com idade igual ou superior a
40 anos, com laudo;
5. Esquema vacinal antitetânico atualizado dentro do padrão do Mi-
nistério da Saúde (última dose aplicada com intervalo máximo de dez
anos);
6. Exame oftalmológico completo (fundo de olho, tonometria e acui-
dade visual);
7. Eletroencefalograma com laudo;
8. Hepatite B (03 doses) ou sorologia IgPM IgG evidenciando anticor-
pos IgG para hepatite B;
9. Após 45 anos apresentar pesquisa de sangue oculto nas fezes;
10. Para todas as mulheres apresentação de Colpocitologia tríplice e,
após os 35 anos, mamografia bilateral com laudo e ultrassom de
mama com laudo (até 1 ano);
11. PSA para homens com mais de 40 anos;
12. Vacinação com no mínimo de 2 doses para COVID 19 (original e
cópia);
13. Audiometria.

ANEXO II

DO CRONOGRAMA

Realização de Exame Psicológico 17/04/2023, às 14 ho-
ras

Realização de Exames Médicos 20/04/2023, às 11 ho-
ras

Apresentação de Documentos do artigo 60
do Regulamento

20/04/2023, às 14 ho-
ras
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